
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Oficio 001/2015 

Ao Sr Prefeito Pedro de Oliveira 

Guapirama, 29 de junho de 2015 

Assunto: Solicitação de Chamada Pública 

1. Solicitamos a elaboração e publicação da Chamada Pública do Programa nacional de 
Alimentação escolar. 

2. Salientamos que a lei n° 11.947/2009 determina a utilização de no mínimo 30% dos 
recursos repassados pelo FNDE para alimentação escolar, na compra de produtos da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, por 
esse motivo, pedidos encarecidamente atenção para o prazo da Chamada Pública, já 
que o município deverá utilizar obrigatoriamente o recurso até o encerramentos das 
atividades escolares. 

Atenciosamente, 

Clarissa Pereira Mostachio 
Nutricionista responsável técnica pela Alimentação Escolar - PNAE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2014 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 
16/07/2009, Resolução n.° 26 do FNDE, de 17/06/2013. 

MÉDIA/COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

ITEM PRODUTO Quantidad 
e total 

Valor unitário 
em R$ 

Valor total 
em R$ 

1.  Alface 50 kg 4,33 216,50 

2.  Aipim/Mandioca 70 kg 2,66 186,20 

3.  Abacaxi 115 kg 4,33 497,95 

4.  Abobrinha 50 kg 2,50 125,00 

5.  Banana 150 kg 1,81 271,00 

6.  Beterraba 50 kg 3,26 316,00 

7.  Berinjela 100 kg 3,16 316,00 

8.  Bolachinha caseira 120 kg 13,66 1639,20 

9.  Cenoura 50 kg 3,46 173,00 

10.  Couve-flor 100 kg 3,66 366,00 

11.  Couve-manteiga 50 kg 5,50 275,00 

12.  Laranja pêra 
100 kg 1,96 196,00 

13.  Morango 
120 kg 13,66 1639,00 

14.  Maracujá 50 kg 5,03 251,50 

15.  Pepino 100 kg 3,70 370,00 

16.  Mamão 100 kg 3,76 376,00 

17.  Manga 50 kg 4,02 201,00 

18.  Melão caipira 50 kg 5,00 250,00 

19.  Melancia 100 kg 1,81 181,00 

20.  Ovos 400 dúzias 4,25 1700,00 



i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Gua irama - Paraná 

21.  Pão tipo caseiro 
200 kg 8,50 1700,00 

22.  Pimentão 
50 kg 4,47 223,50 

23.  Polpa de frutas congelada 200 kg 12,33 2466,00 

24.  Queijo minas 
160 kg 11,33 1812,80 

25.  Repolho 
100 kg 2,16 216,00 

26.  Tomate 
200 kg 4,03 806,00 

27.  Vagem 
50 kg 4,50 225,00 

TOTAL 17.042,80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Pão tipo caseiro Kg 
;5(31 

02 Bolachinha caseira Kg 40200 

DATA:  21  /  06  /2015 

NOME DA EMPRESA:  ),á_acoaio 	bA  
ENDEREÇO:  ---PÁA-(1, "12CM.40/r\,(2 , 6,15 
CNPJ: 	 0001-Y -I 

RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA: 

CARIMBO DA EMPRESA: • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/0712009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Pão tipo caseiro Kg 
-1;00 

02 Bolachinha caseira Kg  9,00 

DATA: c?L-I /  0(c  /2015 

NOME DA EMPRESA:  ---nfaQ-L9 	 1-,j(cA  
ENDEREÇO:  —P,Gua, ,Zto W&94,(27  022-1Z 
CNPJ: 	 /0004  

RESPONSÁVEL:  l'YU, • 4, 9  
ASSINATURA: 

CARIMBO DA EMPRESA: 

r 73827051/0001-32 -I 
Metódio But- no Junçor 

ME 

tiuc Seio Acume. 242 
CEP 86.565.090 

GUAPIRM14 - Pf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Pão tipo caseiro Kg 10 00 

02 Bolachinha caseira Kg 20 oo 

DATA: 	/  o6  /2015 

NOME DA EMPRESA: 	TÉ -r E E3A 1A .6)LV A LIMA  

ENDEREÇO:  R,\11\ )ÇV 	POVPIU'o , AM°  

CNPJ:  Con 30 	0001 -  

 

RESPONSÁV 

ASSINATURA: 	 

CARIMBO DA E 

R.U7F TE E.3A Dpi  SILVA L) tlA 

 

 

/ 
PRESA: 

   

• 

   

02730341/0001-48 1 
bete Teresa da Siha Lima 

Rua XV de Novembro, sIng 
r.anco 	CEP 56.465-000 
Guaeirama - Paraná 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 
	

Polpa de frutas congelada Kg • 

DATA: 	/  C(  /2015 

NOME DA EMPRESA: 	(,,,) G5,..  

ENDEREÇO:  --7cuca, 2 _.4,)-\.cuvs49  

CNPJ:  eLi.Rí )3. 2 5 3 )ccri -09  
RESPONSÁVEL:  L-IbLea, 	 1)(112/rtáik .  
ASSINATURA:  -•(uk,t,-;, _  

• CARIMBO DA EMPRESA: 

-F704 263 253/0001-09 1  

José Pereira de Campos - ME 

Ruz Parará, 	- Centro 
Cep 36.465-000 

L GUAPI AMA - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Polpa de frutas congelada Kg 
.1 	00 

DATA:  2c)) / 0C, /2015 

NOME DA EMPRESA:  "Ku -re 	ZE 3A 1), A 	L111A  

ENDEREÇO:  eVA XV 1)-É POVefileko i  W/V  

CNPJ:  O .43031-  / (0c004- 1-1--g  

RESPONSÁVEL:  eu-re -rgeE..6p, DA 5)LVA CUIA  

ASSINATURA: 

• CARIMBO DA E IAESA: 

42730341/0001-48 
lidte Teresa da Silva Lias 

Rua XV de Novembro, e/n 
Centro 	CEP 416.465-Cal 
~piram - Paraná 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Polpa de frutas congelada Kg 
43/00 

DATA: 	/ p b  /2015 

NOME DA EMPRESA:  A R, \) TELA Y)A 	)1. VA LIMA - fp,DACA 

ENDEREÇO:  A\t E Ni DA 	D A C.A 3Ps 	)) °  

CNPJ:  035 	000 4 - qq  

RESPONSÁVEL* '1576 	5ILVA LIMA  

ASSINATURA 

• CARIMBO EJSAPRESA: 

r N54671~7-98 
Arysteta da MN Uma 

_Padaria 
Avenida GuadaWant, em* 

Cento 	CEP 1111.483486 L 01/avirem& 	Periná 

• 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Alface Kg  3,5 0 
02 Aipim/Mandioca Kg  2 00 
03 Abacaxi Kg 

5100 
04 Abobrinha Kg  2(00 
05 Banana Kg  4,50 
06 Beterraba Kg  3 00 
07 Berinjela Kg  3 50 
08 Cenoura Kg  02 w 
09 Couve-flor Kg  3 50 
10 Couve-manteiga Kg  6 00 
11 Laranja pêra Kg 

1 ci-0 
12 Morango Kg  

1 

42 00 
13 Maracujá Kg 

Li 00 

14 Pepino Kg  
3 %O  , 

15 Mamão Kg 3j  50 

16 Manga Kg  3 W 
17 Melão caipira Kg  5,00 
18 Melancia Kg 

li 	0  
(O 

19 Ovos 1 dúzia 3 50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Gua irama - Paraná 

20 Pimentão Kg 
)‘-if  50 

21 Queijo minas Kg 
/5 00 i 

22 Repolho Kg 4,50 
23 Tomate Kg 2 90 
24 Vagem Kg  5100 

DATA:  &I-)  /  Oá  /2015 

NOME DA EMPRESA: 	ÉLSAADAI  
ENDEREÇO:  --PLua, .--20)_ucv 	6Q5 
CNPJ:  CO. Lis9. 961 /0or1  
RESPONSÁVEL: 	oi.)0AAÁ' AV" 
ASSINATURA: 

CARIMBO DA EMPRESA: 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Alface Kg I/ 50 
02 Aipim/Mandioca Kg 3 50 
03 Abacaxi Kg  6 00 f 
04 Abobrinha Kg 

3, 50 
05 Banana Kg  4 951  
06 Beterraba Kg 

%'O 

07 Berinjela Kg  
. 50 / 

08 Cenoura Kg  3/  *(0 
09 Couve-flor Kg 

j--1(  00 
10 Couve-manteiga Kg  2, 50 
11 Laranja pêra Kg 

a-10 
12 Morango Kg 16;W 

5 50 13 Maracujá Kg  

14 Pepino Kg 
3, 50 

15 Mamão Kg 
)¡ 00 

16 Manga Kg 
-7. 30 

17 Melão caipira Kg 
5 00 

18 Melancia Kg 1 95 
19 Ovos )1, 1 dúzia 9-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Gua irama - Paraná 

20 Pimentão Kg 
' 95 

21 Queijo minas Kg 4qco 
22 Repolho Kg  3 W 

23 Tomate Kg 
500 

24 Vagem Kg 
6  00  

DATA:  9,--1-1   /  06 /2015 

• NOME DA EMPRESA:  Ci,LCASnctalKiiiieLatjci, COA/y(9S 
ENDEREÇO:  ----PÁÁÁl. 2 ~;(itç491  

CNPJ:  02-1. 02C 3. -as 	0(301 —09 
RESPONSÁVEL: 	 --1/t/2"diA  

ASSINATURA:  161,Q.t,t)0,_ ,Pk- OL)-u-eida - Çv\pf\i  
CARIMBO DA EMPRESA: 

rí 04 263 253/0001-09 -1  

José Pereira de Campos - ME 

Rua Paraná, siri - Centro 
e p 36.465-000 

L GUAPInAMA - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.° 
26 do FNDE, de 17/06/2013. 

COTAÇÃO DE PREÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITENS PRODUTO UNIDADE VALOR EM R$ 

01 Alface Kg  3 00 
02 Aipim/Mandioca Kg 

,2/  50 

03 Abacaxi Kg 
Ll 00 

04 Abobrinha Kg 
3200 

05 Banana Kg 
'2100 

06 Beterraba Kg  3 00 
07 Berinjela Kg  2 5 O 
08 Cenoura Kg

°3 

09 Couve-flor Kg 
i 

350 

10 Couve-manteiga Kg 
'))610 

11 Laranja pêra Kg 
02 (>0 

12 Morango Kg  42-100 
13 Maracujá Kg 

51/)0 
14 Pepino Kg 

g O 
15 Mamão Kg 

3 g'0 
16 Manga Kg  3,98 
17 Melão caipira Kg  .5,00 
18 Melancia Kg -1 90 
19 Ovos L):1-5 

1 dúzia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ / MF 75.443.812/0001-00 

Rua Dois de Março, 460 
Telefone/Fax (43) 3573-1122 

Gua irama - Paraná 

20 Pimentão Kg  til% 
21 Queijo minas Kg 

11100 

22 Repolho Kg 
c21 9  

23 Tomate Kg 
Lii  (2)() 

24 Vagem Kg  02j  TO 
DATA:  •22-/ /  Ci  /2015 

NOME DA EMPRESA:  lY\â,kLk9 laut7K4. 	-A4 E 
• 

ENDEREÇO:  1L,o, 	4 	Á / c7LI 

CNPJ: 	3 go2, '40 5 - I nOn 1 -3  
RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA: 

CARIMBO DA EMPRESA: 

73821057/0004-32 1 

Metódio E3 	;u:,101 

ME 

Huo São soque, 242 
CEP 88.546.000 

GIJAPIRAMA - PB 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

DE: PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Guapirama - PR, em 30 de junho de 2015. 

Tendo em vista a solicitação da Nutricionista Municipal para 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, utilizados na alimentação escolar, conforme 

• previsão na Lei n°. 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 17/06/2013. 
Conforme segue a relação em anexo com o respectivo valor global máximo 
de R$ 16.807,35 (dezesseis mil oitocentos e sete reais trinta e cinco 
centavos), por um período de 05 (cinco) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato de fornecimento, determino que o presente processo 
tramite pelos setores competentes com vistas: 

1 — à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer a 
despesa. 

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de dispensa de 
licitação ou necessidade de procedimento licitatório, e neste caso indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame. 

3 — à elaboração da minuta do instrumento convocatório; 

Cordialmente 

PEDRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNP)/MF 75.443.812/0001-00 

Guapirama, 01 de julho de 2015 

Referência: Informação Orçamentária 

Em atendimento a vossa solicitação, informo a previsão Orçamentária 

para o objeto: 

- "Aquisição de gêneros alimentícios através da Agricultura Familiar 

para compor a Merenda Escolar para o ano de 2015". 

Sendo a seguinte: 

09 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

09.001 - Divisão de Educação 

12.361.0003.2.019 - Fornecimento e Manutenção da Alimentação 

Escolar aos alunos do Ensino Fundamental 

D = 1275 = 339032 - 0500 - Merenda Escolar 	 R$ 5.922,00 

FR 117 - PNAE - Merenda Escolar 

12.365.0002.2.006 - Fornecimento e Manutenção da Alimentação 

Escolar aos alunos da Educação Infantil na modalidade Creche 

D = 1271 = 339032 - 0500 - Merenda Escolar 	 R$ 9.238,10 

FR 117 - PNAE - Merenda Escolar 

12.365.0002.2.007 - Fornecimento e Manutenção da Alimentação 

Escolar aos alunos da Educação Infantil na modalidade Pré Escola 

D = 1273 = 339032 - 0500 - Merenda Escolar 	 R$ 1.620,00 

FR 117 - PNAE - Merenda Escolar 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0"43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  

vvww.guapirama.pr.gov.br  

_./f. • w. 



Atenciosa ente 

GIOVA 

Contadora 

SIQUEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

12.366.0010.2.033 - Fornecimento e Manutenção da Alimentação 

Escolar aos alunos da Educação Jovens e Adultos 

D = 1277 = 339032 - 0500 - Merenda Escolar 
	 R$ 252,00 

FR 117 - PNAE - Merenda Escolar 

Ao Departamento de Compras e Licitações 

Nesta  

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

PARECER JURÍDICO 

DE: SETOR JURÍDICO 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

É submetido à apreciação deste Setor Jurídico, processo 
administrativo referente à aquisição de Gêneros Alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, conforme previsão na Lei 11.947/2009, de 
16 de junho de 2009 e Resolução/CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JULHO DE 
2013. 

De acordo com a informação recebida, o valor máximo para esta 
despesa será de R$ 16.807,35 (dezesseis mil oitocentos e sete 
reais trinta e cinco centavos) por aproximadamente 05 (cinco) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato de 
fornecimento. 

A senhora Giovana de Oliveira Siqueira, Contadora desta 
Prefeitura Municipal, informa a existência de previsão de recursos 
orçamentários para fazer face às obrigações decorrentes das 
referidas locações. 

Trata-se de uma DISPENSA DE LICITAÇÃO/ CHAMAMENTO, com fulcro 
no Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, combinado com o 
artigo 14 da Lei 11.947/2009, esta segunda com a seguinte redação: 

"Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados 
pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
euq..)reendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 

§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatórío,  
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no 
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam 
às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria. 
§ 22  A observância do percentual previsto no caput será 
disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 
presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal 
correspondente; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante 
dos gêneros alimentícios; 

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas." 

Ademais, nesta mesma esteira de entendimento é o artigo 18 da 
Resolução/CD/FNDE N° 26, observamos: 

"Art. 18. Do total dos recursos financeiros repassados 
pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas, conforme o artigo 14, da Lei n°  
11.947/2009. 

trata este artigo poderá ser 
o procedimento licitatório, 
compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no 
art. 37 da Constituição, e que os alimentos atendam às 
exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. 
§ 2° A observância do percentual previsto no caput será 
disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 
presentes uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal 
correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante 
dos gêneros alimentícios; 

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto 
é, que estejam em desacordo com o disposto no art. 25. 
§ 3° A aquisição de que trata o caput deste artigo 
deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente 
federativo em que se localizam as escolas, observadas as 
diretrizes de que trata o art. 2° da Lei n°  11.947/2009. 
§ 4° Na análise das propostas e na aquisição, deverão 
ser priorizadas as propostas de grupos do município. Em 
não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão 
ser complementadas com propostas de grupos da região, do 
território rural, do estado e do país, nesta ordem de 
prioridade. 
§ 5' O disposto neste artigo deverá ser observado nas 
aquisições efetuadas pelas escolas de educação básica 
pública e/ou pelas Unidades Executoras de que trata o 
art. 6° da Lei n°  11.947/2009. 
§ 6°  As formas de aquisição de gêneros alimentícios para 
o PNAE poderá ser realizada por meio de licitação 
pública, nos termos da Lei 8.666/93, da Lei 
n°10.520/2002 e, ainda, conforme o disposto no art. 14 
da Lei 11.947/2009." 

§ 1° A aquisição de que 
realizada dispensando-se 
desde que os preços sejam 
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Assim, preenchido os requisitos da dispensa, qual seja: 

O preço seja compatível com os vigentes do mercado local; 
observado os princípios do art. 37 da CF, e os alimentos atendam o 
controle de qualidade, não há nenhum óbice. 

Esta forma de aquisição não apresenta viabilidade de 
competição, e, portanto a DISPENSA DE LICITAÇÃO deve ser 
alicerçada no Inciso XII do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, c/c 
o art. 14 da Lei 11.947/2009 e art 37 da C.F., porém para 
cumprimento do princípio constitucional da impessoalidade e 
infraconstitucional da igualdade, recomendamos a realização de 
Chamamento Público para que os interessados se habilitem para 
venda, observadas as regras contidas na Resolução do FNDE. 

Ressalva-se que este parecer não vincula a decisão da 
autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer 
jurídico não tem caráter vinculatório e nem obriga a autoridade - 
9STJ: HC 40234/MT; 	HABEAS CORPUS 2004/0175066; HC - STJ - RHC 
17034-SP, HC 28731-SP - STJ - RHC 7165-RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 
111/284). 

É O PARECER 

• 
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DE: PRESIDENTE DA CPL 
PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Chamamento Público, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, utilizados na alimentação escolar, a merenda escolar 
conforme previsão Lei n°. 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 26 de 
17/06/2013, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei n. 8.883/94. 

Guapirama-PR, em 03 de julho de 2015. 

Cordialmente 

• 
WGIBRÁNDE 
PRESIDENTE DA CPL 
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Chamada Pública th° 001/2015 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução n.° 26 do FNDE, de 17/06/2013. 

A Prefeitura Municipal de Guapirama pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 2 de 
março, 460, inscrita no CNPJ sob o n° 75443812/0001-00, representado neste ato pelo Prefeito 
Pedro de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 
11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013, através da Secretaria de Assistência Social, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, durante o período de agosto a dezembro de 2015. Os Grupos Formais/ Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 	de 	2014, às 
09:00 horas, no Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal. 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo. 

ITEM  PRODUTO QUANT. UN V. UNITARIO V. TOTAL 
1.   ALFACE 50 KG 4,33 216,50 
2.   AIPIM/MANDIOCA 70 KG 2,66 186,20 
3.   ABACAXI 115 KG 4,33 497,95 
4.   ABOBRINHA 50 KG 2,50 125,00 
5.   BANANA 150 KG 1,81 271,50 
6.   BETERRABA 50 KG 3,26 163,00 
7.   BERINJELA 100 KG 3,16 316,00 
8.   BOLACHINHA CASEIRA 120 KG 13,66 1.639,20 
9.   CENOURA 50 KG 3,46 173,00 

10.   COUVE-FLOR 100 KG 3,66 366,00 
11.   COUVE-MANTEIGA 50 KG 5,50 275,00 
12.   LARANJA-PERÃ 100 KG 1,96 196,00 
13.   MORANGO 120 KG 13,66 1.639,20 
14.   MARACUJÁ 50 KG 5,03 215,50 
15.   PEPINO 100 KG 3,70 370,00 
16.   MAMÃO 100 KG 3,76 376,00 
17.   MANGA 50 KG 4,02 201,00 
18.   MELÃO CAIPIRA 50 KG 5,00 250,00 
19.   MELANCIA 100 KG 1,81 181,00 
20.   OVOS 400 DUZIA 4,25 1.700,00 
21.   PÃO TIPO CASEIRO 200 KG 8,50 1.700,00 
22.   PIMENTÃO 50 KG 4,47 223,50 
23.   POLPA DE FRUTAS CONGELADAS 200 KG 12,33 2.466,00 
24.   QUEIJO MINAS 160 KG 11,33 1.812,80 
25.   REPOLHO 100 KG 2,16 216,00 
26.  TOMATE 200 KG 4,03 806,00 
27.   VAGEM 50 KG 4,50 225,00 

VALOR TOTAL R$ 16.807,35 
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2. Fonte de recurso 

Recursos provenientes do FNDE/PNAE. 

3. Para habilitação das propostas exigir-se-á: 

3.1 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I — a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF; 

II — o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III — o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo); 

IV — a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V — a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2 Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em grupo: 

I — a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF; 

II — o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III — o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV — a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V — a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I — a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

II — o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

III — a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

IV — as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V — o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 
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VI — a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda; e 

VII — a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
Obs: Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto. 

4. Local e periodicidade de entrega dos produtos 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na ESCOLA MUNICIPAL SAÕ ROQUE E 
CMEI- CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL de agosto à dezembro de 2015, conforme 
Cronograma em anexo. A mesma atestará o seu recebimento, conforme termo em anexo. 

5. Pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação 
de nota do produtor rural e termos de recebimentos das instituições, através de cheque nominal ao 
fornecedor, ou depósito em conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de Guapirama no 
horário de 8:00 às 12:00 h, de segunda a sexta-feira; 

6.2 O preço de aquisição é o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito 
local, territorial, estadual ou nacional, conforme Resolução N° 26 de 17 de junho de 2013, cuja 
cotação encontra-se em anexo. 

6.3 Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para desempate: 
I — os fornecedores locais do município; 
II — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas; 

III — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

IV — os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF — DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais; e 

V — organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

§1° Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

6.4 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

6.5 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP por ano civil; 

6.6 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo, da 
mencionada Resolução do FNDE. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. (no rádio, no diário oficial do município e outros) 

Sec. Mun. de Educação e Cultura 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

i 
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ANEXO I 

(MODELO) 

NOME DA PREFEITURA 
(papel timbrado) 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Eu, 	 , nacionalidade 	  
portador do CPF n° 	 , Carteira de Identidade n° 	  
expedida por 	 , residente e domiciliado na cidade 	  
Prefeito(a) Municipal de 	 /  , no uso das atribuições legais que me foram 
conferidas e sob as penalidades da Lei, e tomando por base o Art. 7° da Lei n° 11.947, de 16 
de junho de 2009, estou de acordo com a delegação que me foi conferida pela Secretaria de 
Educação do Estado 	 , assumindo perante o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, o compromisso de atender aos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados na área de jurisdição do Município, no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme assinalado abaixo: 

	 PNACN - alunos matriculados na Creche 

PNAPN — alunos matriculados na Pré escola 

	 PNAFN — alunos matriculados no Ensino Fundamental 

PNAMN — alunos matriculados no Ensino Médio 

	 PNAEN — alunos matriculados na Educação de Jovens e Adultos — EJA 

	 PNAIN — alunos matriculados em escolas em áreas indígenas 

	 PNAQN — alunos matriculados em escolas em áreas remanescentes de quilombos 

(Nome do Município/UF) 	 (data) 

(Nome legível e assinatura do(a) Prefeito(a)) 
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Fm: 	Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

ANEXO II 

PROCEDIMENTOS PARA INCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXCLUSÃO DO CADASTRO 
DE NUTRICIONISTA 

Inclusão no cadastro 

O cadastro do nutricionista responsável técnico pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), conforme prevê o §4° do art. 13 desta Resolução, deverá ser efetivado, conforme 
se segue: 

• por meio de formulário específico, disponível emwww.fnde.eov.br, na página da 
Alimentação Escolar <alimentação e nutrição>, <formulário de cadastro do 
nutricionista>, tanto responsável técnico (RT) como do quadro técnico (QT), o qual 
será devidamente preenchido e assinado pelo(s) nutricionista(s), respon 

• sável-técnico, com o respectivo carimbo de identificação e, ainda, com a anuência 
expressa (assinatura) do gestor responsável pela Entidade Executora. 

O documento acima citado, original ou cópia autenticada, deverá ser encaminhado a esta 
Autarquia, sendo de inteira responsabilidade do nutricionista e do gestor responsável pela EE 
pelas informações declaradas. 

Alteração no cadastro 

Qualquer solicitação de alteração de dados cadastrais contidos no Formulário de Cadastro do 
Nutricionista, este deverá ser enviado para o endereço eletrônico institucional da COTAN 
<cotan("&fnde.gov.br> ou ainda por contato telefônico (61) 2022-5663/-5662/-5664/-5649. 

Exclusão 
no cadastro 

Para excluir os dados correspondentes ao nutricionista responsável-técnico pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do cadastro do FNDE, o profissional juntamente com a 
Entidade Executora (Estados, Distrito Federal e Municípios) deverá solicitar oficialmente ao 
FNDE, por meio do encaminhamento de uma declaração, original ou cópia autenticada, com as 
seguintes informações: 

• data do término do contrato; 
• assinatura do nutricionista, nome legível ou carimbo; 
• anuência formal do gestor responsável, com nome legível e cargo ou carimbo, 

conforme modelo anexo. 

Observação: caso não seja possível a assinatura do nutricionista ou do gestor, a declaração de 
desvinculação poderá ser enviada ao FNDE contendo justificativa da ausência da assinatura, 
acompanhado de documentos que comprovem o afastamento do profissional (Exemplos: rescisão 
de contrato, exoneração, registro do término do período, carteira de trabalho, etc.) por qualquer 
uma das partes (profissional ou gestor). 
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1.i 	id 

RESPONSABILIADE TÉCNICA (RT) 
CADASTRO DO NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PNAE 

Dados do Nutricionista (RT) 

cr*, 	 1 	1111111 	I-1 	1 
sxmc0ndere• 	 111111111 	1111111111111111111111111 
111111111111 1111111111111111111111111111111 

Fer.(FsOF 	 COA, 	 Fax 	
E.cat 

I 	1 	 I 	) 	 ) 

En4çO.Rieldenolal  
CEP' Endelaço (Rua, Avenda. oe Praça). Bala' UF' Muldp•O' 

Canat (Fet 0 

Termo de Responsabilidade Técnica' 
Eu, 	 venho por meio deste informar , que sou responsavel tecnico(a) 

a partir da data de' 

do 

a 

Programa Nadonal de Alimentação 

/ 	/ 	, desempenhando 
Escolar no âmbito do (MunicipidEstado) 

minhas atividades em conformidade com 

na regulamentação do exercido profissional 

addade das informações dispcnibilizadas 

o Código de Ética vigente (Resolução CFN n°332112004). Comprometo-me 

do Nutricionista, através de Leis, Decretos ou Resoluções e. bem como, 

neste formulário. 

cumprir e fazer cumprir o estabeleddo 

assumo a responsabilidade pela ve  
Uh-  Enna.* Executora do \Incuta" CRN. Raça.° • 

Toa 6, *ale 	 ( 	Karam 	( 	:Cargo& Contorça 

( 	(Coreala a* Prestaçao ge seno em E E 

Secretaria Municipal de Educação( 	) Secretaria Estadual de Educação - SEDUC 

Oxxxo Expedque 

Caga Horkla semanal.  

( 	) 

Endereço do tocai de trabalho 
CEP Enesioço (Rua. Aerga, au Praça} Bana UF Muncipia 

Cambaleie 

Face I Fao) 

I 	) 

Fa, 

( 	1 

Unia 

Deseja resceber correspondéncias 

De acordo em: 	I 

no endereço: Residencial ( } Trabalho ( ) 

/ 

Assinatura e carimbo do Nutricionista (RT) 

Assinatura do Prefeito ou Seaetári o de Educação 
(Nome legivel e cargo ou carimbo de indelific ação) 

OBS: 

*0 preenchimento de todos os campos com asterisco são OBRIGATÓRIOS devendo ser redigido deforma legível; 

Este formulário só será válido com a assinatura e carimbo do Nutricionista, seguida da assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação; 

O envio do formulário é obrigatório para que possa ser anexado ao processo do MunicipiaEstado, divulgado no site do FNDE. 
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. I ; 

FORMULÁRIO PARA QUADRO TÉCNICO (QT)  
CADASTRO DO QUADRO TÉCNICO DE NUTRICIONISTA DO PNAE 

Dados do Nutricionista (QT) 
CPF' 	

11111111 	1 - 1 	I 
Nome Completo ' 	

111111111 	111111111111111111111111 
1111111111111111111 111111111111111111111 Fone (Fixe 

( 	1 

Celular 

1 

Fax 

) 

E-maa• 

Endereço Residencial 
CEP' Endereço (Rua. Averuda. ou Praça)* Barrio' UF' MunIcipio' 

Complemento 

UP Entidade Executora do Vinculo' 
CRNIResião" Data de vinculaçáo' 

Tipo de Vinculo' 	 ( 	)Concurso 	( 	)Cargo de Confiança 
Carga Horária semanal' 

( 	(Contrato de Prestação de serviço com E.E 	 Outro.Especifique• 

Secretaria Municipal de Educação ( 	) Secretaria Estadual de Educação - SEDUC ( 	) 

Endereço do local de trabalho 
CEP Endereço (Rue. Avenida. ou Praça) Barrio VF Municipio 

Complemento 

Fone (Fixo) 

( 	) 

Fax 

( 	1 

E•mail 

Deseja resceber correspondências no endereço: Residencial ( ) Trabalho ( ) 

Assinatura e carimbo do Nutricionista (QT) 

De acordo em: 	/ 	/ 

Assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação 
(Nome legível e cargo ou carimbo de indetificação) 

OBS: 

*0 preenchimento de todos os campos com asterisco são OBRIGATÓRIOS devendo ser redigido de forma legível; 

Este formulário só será válido com a assinatura e carimbo do Nutricionista, seguida da assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação; 

O envio do formulário é obrigatório para que possa ser anexado ao processo do Município/Estado, divulgado no site do FNDE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

FADE 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
ANEXO II (cont.) 

Papel timbrado da Entidade Executora 

DECLARAÇÃO DE DESVINCULAÇÃO 

Eu, 

CPF 	, CRN n°  	Região, declaro que, a partir da 
data de 	/ 	/ 	, por motivo(s) 	  me desligo das incumbências a mim 

atribuídas como responsável-técnico do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no 
(Município/Estado) de 

Em, de 	de 

Assinatura do nutricionista 
(nome legível ou carimbo de identificação) 

De acordo. 

Em, 	de 	de 

Assinatura do gestor municipal ou estadual 
(nome legível ou carimbo de identificação) 
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FADE 

 

    

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
ANEXO V 

(MODELO - Exclusivo para Municípios) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, 	 , nacionalidade 	 , estado civil 

, portador do CPF n° 	 , carteira de identidade 

,expedida pelo (a) 	 U F 	, residente e domiciliado à 

n° 	, Bairro 	 na cidade de 	 , UF 	 

Prefeito do Município de 	  UF 	, no uso das 

atribuições legais que me foram conferidas e sob as penalidades da Lei, assumo perante o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE o compromisso de: 

I - determinar que a Secretaria ou Departamento de Saúde, ou órgão similar, e Secretaria de 

Agricultura desse Município, exerça a inspeção sanitária dos alimentos utilizados no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

II - autorizar que a Secretaria ou Departamento de Saúde, ou órgão similar, e Secretaria de 

Agricultura desse Município estabeleça parceria com a Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Agricultura do Estado, ou órgão similar, para auxiliar no cumprimento dessa atribuição. 

Local e Data 

Nome, assinatura e carimbo do dirigente da Entidade Executora. 

n° 



44. Produto 
5. Valor 
Unitário 

3. Quantidade 4. Unidade 6. Valor Total (*) 

V. Totais 

• 

i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

ANEXO VI 
TERMO DE RECEBIMENTO 

1. Atesto que a Prefeitura Municipal de Guapirama, CNPJ 75443812/0001-00, representada pela 

NUTRICIONISTA DO MUNICIPIO, recebeu em 	/ 	/ 	 ou durante o período de 

/ 	/ 	 a 	/ 	/ 	do(s) 	nome(s) 	do(s) 	fornecedor(es)- 

os produtos abaixo relacionados e os distribuiu para Escola 

Municipal São Roque e Centro Municipal de Educação Infantil "Tia Bila": 

(*) Anexar notas fiscais 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

	 ). 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos 

por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 

estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

de 	 de 2015. 

Representante da Entidade Executora 

Representante do Grupo Fornecedor 

Ciente: 
Entidade Articuladora 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O MUNICÍPIO DE 	 , pessoa jurídica de direito público, sito na 

Av. 	 , Estado do 	, inscrita no CNPJ sob n° 

	 , neste ato representada por seu Prefeito, Senhor 
	 , brasileiro, , 	portador do RG n° 	 , 	  

	

e do CPF n° 	 , residente a Rua 
	  — 	, onde é domiciliado a seguir denominada 

CONTRATANTE, e por outro lado 	(nome do grupo formal) com sede à 
	  n°. 	, em 	 /UF, inscrita no CNPJ sob n°. 

	 , ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n°. CPF), 
doravante denominado(a) CONTRATADA(0), fundamentados nas disposições Lei n°. 
11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta no Edital de Chamamento Público 
n° 	/ 	, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, pelos termos do 
Projeto de Vendas da Contratada(o), e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — É objeto desta contratação é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, referente exercício financeiro 
	, de acordo com o Edital de Chamamento Público n°. 	/ 	, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 

110 	
Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O limite individual de venda de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 	 

( 	 ) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, referente à 
sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário — MDA os 
valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA — O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente 
após o recebimento da Ordem de Entrega de Mercadorias, expedida pelo Departamento 
de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 
	de 	 de 	 
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5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas Escolas municipais sendo elas 

), todas as segundas-feiras, pelo período de 	 de 	 de 	 

à 	de 	 de 	 
6. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 
a) Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o(a) 	CONTRATADA(0) 	receberá 	o 	valor 	total 	de 	R$ 
	 ). 

b) Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
cada CONTRATADO(A) receberá o valor 	(descrever todos os contratados e 

os 	respectivos 	valores 	de 	venda), 	totalizando 	R$ 
	 ) (valor total do 

projeto de venda). 

CLÁUSULA SÉTIMA — No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as 
despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentarias ou de outras que legalmente venham a substituí- 
Ias: 
09.001.12.361.0003.2.019-339032-0500 FR 117 D= 1275 
09.001.12.365.0002.2.006-339032-0500 FR 117 D= 1271 
09.001.12.365.0002.2.007-339032-0500 FR 117 D= 1273 
09.001.12.366.0010.2.033-339032-0500 FR 117 D= 1277 

CLÁUSULA NONA — O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
cláusula quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidição, 
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuada qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de 
recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos 
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE — Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°. 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações 
relacionadas. 
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CLÁUSULA DOZE — O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA TREZE — O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 05 
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estado à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE — É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE — O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses 
públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO(A); 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO(A); 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesa já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE — A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de Quatiguá, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar — CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO — O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamamento 
Público n°. 	 , pela Resolução CD/FNDE n°. 38, de 16/07/2009, pela Lei n°. 
11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicado, também, onde o 
contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE — Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE — Este Contrato, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) qualquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS — O presente contrato vigorará da sua assinatura até a 
entrega total dos produtos adquiridos ou até 	de 	de 	 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — É competente o Foro da Comarca de 
	  para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

de 	 de 2015. 

• MUNICIPIO DE 	 CONTRATADA(0) 
CONTRATANTE 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

PARECER JURÍDICO 
DE: Departamento Jurídico 
PARA: Prefeito Municipal 
DISPENSA N°  011/2015 

Senhor Prefeito: 

É novamente submetido à apreciação deste Setor Jurídico, 
processo administrativo referente à aquisição de Gêneros 
Alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, 
conforme previsão na Lei 11.947/2009, de 16 de junho de 2009 e 
Resolução/CD/FNDE N° 26, DE 17 DE junho DE 2013. 

• Neste momento a análise se funda na legalidade dos Atos de 
Chamamento expedido pelo Departamento de Licitação. 

A Convocação dos interessados no fornecimento destes 
gêneros alimentícios se procedeu através da CHAMADA PÚBLICA. 

A forma de contratação, após a apresentação das propostas 
de venda, deverá ser feita através Dispensa de Licitação. 

Esta tecnologia, celeridade e sistemática encontra 
sustentação na Lei n.° 11.947, de 16 de julho de 2009 e ainda na 
Resolução n.° 38 do FNDE, desta mesma data. 

O Chamamento estabelece as regras de participação dos 
interessados, bem como das pessoas que podem ser proponentes. 

Apresenta em seu bojo Objeto e Prazo de Fornecimento, a 
origem dos Recursos Orçamentários, a forma Habilitação dos 
Grupos formais e informais, o Projeto de Venda, o local de 
entrega dos produtos, a forma de pagamento, as condições de 
recebimento dos objetos, além das disposições gerais e finais. 

Para maior transparência no Certame Habilitatório o Edital 
apresenta anexos indispensáveis. 

Diante de todo o exposto, este Departamento Jurídico exara 
PARECER FAVORÁVEL por entender que o procedimento em epígrafe 
está perfeitamente adequado ao caso in concreto. 

É o Pare r, 
Guapirama-Pr a e 14, julho de 2015. 

OOM,dai 7  er ..  

..r./PR 1 • .592 
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DE: PEDRO DE OLIVEIRA 
PARA: Comissão de Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente 
processo, AUTORIZO o Chamamento Público n°. 001/2015, que tem por objeto aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
utilizados na alimentação escolar, a merenda escolar conforme previsão na Lei n°. 
11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 26., por um período de 5 (cinco) meses, 
aproximadamente, nos termos da Lei 8.666/93, da Lei n°10.520/2002 e, ainda, conforme o 
disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009." 

Encaminhe-se ao Setor competente para as providências 
necessárias. 

Guapirama-PR, em 07 de julho de 2015. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2015. 

A Prefeitura Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados a Chamada Pública, para aquisição de Gêneros 
Alimentício, diretamente da Agricultura Familiar Rural ou suas organizações, 
destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, considerando o 
disposto no artigo 21 da lei n° 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 26/2013. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal de Guapirama, sito à Rua 2 de 
março, 460 no horário das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda a 
sexta-feira;ou pelo — fone/fax: (0**43) 3573-1122. A documentação de habilitação e 
o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 09:00 horas do dia 27 de julho de 
2015, no mesmo endereço supracitado. 

Guapirama — PR, em 08 de julho de 2015. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

• 

111», 
ange 	elik 
Presidente da CPL 
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Chamada Pública n.° 001/2015 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução n.° 26 do FNDE, de 17/06/2013. 

A Prefeitura Municipal de Guapirama pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 2 de 
março, 460, inscrita no CNPJ sob o n° 75443812/0001-00, representado neste ato pelo Prefeito 
Pedro de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 
11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013, através da Secretaria de Assistência Social, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, durante o período de agosto a dezembro de 2015. Os Grupos Formais/ Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 	de 	2014, às 
09:00 horas, no Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal. 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo. 

ITEM PRODUTO QUANT. UN V. UNITARIO V. TOTAL 
1.  ALFACE 50 KG 4,33 216,50 
2.  AIPIM/MANDIOCA 70 KG 2,66 186,20 

3.  ABACAXI 115 KG 4,33 497,95 

4.  ABOBRINHA 50 KG 2,50 125,00 

5.  BANANA 150 KG 1,81 271,50 

6.  BETERRABA 50 KG 3,26 163,00 

7.  BERINJELA 100 KG 3,16 316,00 
8.  BOLACHINHA CASEIRA 120 KG 13,66 1.639,20 

9.  CENOURA 50 KG 3,46 173,00 

10.  COUVE-FLOR 100 KG 3,66 366,00 
11.  COUVE-MANTEIGA 50 KG 5,50 275,00 

12.  LARANJA-PERÃ 100 KG 1,96 196,00 

13.  MORANGO 120 KG 13,66 1.639,20 
14.  MARACUJÁ 50 KG 5,03 215,50 

15.  PEPINO 100 KG 3,70 370,00 
16.  MAMÃO 100 KG 3,76 376,00 

17.  MANGA 50 KG 4,02 201,00 

18.  MELÃO CAIPIRA 50 KG 5,00 250,00 

19.  MELANCIA 100 KG 1,81 181,00 

20.  OVOS 400 DUZIA 4,25 1.700,00 

21.  PÃO TIPO CASEIRO 200 KG 8,50 1.700,00 

22.  PIMENTÃO 50 KG 4,47 223,50 

23.  POLPA DE FRUTAS CONGELADAS 200 KG 12,33 2.466,00 

24.  QUEIJO MINAS 160 KG 11,33 1.812,80 

25.  REPOLHO 100 KG 2,16 216,00 

26.  TOMATE 200 KG 4,03 806,00 

27.  VAGEM 50 KG 4,50 225,00 

VALOR TOTAL R$ 16.843,35 
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5. Fonte de recurso 

Recursos provenientes do FNDE/PNAE. 

6. Para habilitação das propostas exigir-se-á: 

3.1 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

11 - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2 Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda; e 
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VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
Obs: Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto. 

4. Local e periodicidade de entrega dos produtos 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na ESCOLA MUNICIPAL SAÕ ROQUE E CMEI-
CENTRO DE DUCAÇÃO INFANTIL de agosto à dezembro de 201a, conforme Cronograma em 
anexo. A mesma atestará o seu recebimento, conforme termo em anexo e, distribuirá para Escola e 
CMEI. 

5. Pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 
nota do produtor rural e termos de recebimentos das instituições, através de cheque nominal ao 
fornecedor, ou depósito em conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.7 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de Guapirama no 
horário de 8:00 às 11:00 h 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira; 

6.8 O preço de aquisição é o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito 
local, territorial, estadual ou nacional, conforme Resolução N° 26 de 17 de junho de 2013, cuja 
cotação encontra-se em anexo. 

6.9 Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para desempate: 
I - os fornecedores locais do município; 
II - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
qui lombolas; 

III - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

IV - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais; e 

V - organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

§1° Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

6.10 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

6.11 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP por ano civil; 
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6.12 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo, 
da mencionada Resolução do FNDE. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. (no rádio, no diário oficial do município e outros) 

Sec. Mun. de Educação e Cultura 

• 



• 
expedida por 	  
Prefeito(a) Municipal de 
conferidas e sob as penalidades da Lei, e tomando por base o Art. 7° da Lei n° 11.947, de 16 de 
junho de 2009, estou de acordo com a delegação que me foi conferida pela Secretaria de 
Educação do Estado 	 , assumindo perante o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, o compromisso de atender aos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados na área de jurisdição do Município, no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme assinalado abaixo: 

, residente e domiciliado na cidade 
/  , no uso das atribuições legais que me foram 
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

ANEXO I 

(MODELO) 

NOME DA PREFEITURA 
(papel timbrado) 

TERMO DE ANUÊNCIA 

, nacionalidade 
portador do CPF n° 	  , Carteira de Identidade n° 	  

Eu, 

	 PNACN - alunos matriculados na Creche 

	! PNAPN — alunos matriculados na Pré escola 

	 PNAFN — alunos matriculados no Ensino Fundamental 

	 PNAMN — alunos matriculados no Ensino Médio 

	 PNAEN — alunos matriculados na Educação de Jovens e Adultos — EJA 

PNAIN — alunos matriculados em escolas em áreas indígenas 

PNAQN — alunos matriculados em escolas em áreas remanescentes de quilombos 

(Nome do Município/UF) 	 (data) 

(Nome legível e assinatura do(a) Prefeito(a)) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

FADE Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

ANEXO II 

PROCEDIMENTOS PARA INCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXCLUSÃO DO CADASTRO 
DE NUTRICIONISTA. 

Inclusão no cadastro 

O cadastro do nutricionista responsável técnico pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), conforme prevê o §4° do art. 13 desta Resolução, deverá ser efetivado, conforme 
se segue: 

• por meio de formulário específico, disponível em www.fnde.gov.br, na página da 
Alimentação Escolar <alimentação e nutrição>, <formulário de cadastro do 
nutricionista>, tanto responsável técnico (RT) como do quadro técnico (QT), o qual 

• 

	

	
com o respectivo carimbo de identificação e, ainda, com a anuência expressa 
será devidamente preenchido e assinado pelo(s) nutricionista(s), responsável-técnico, 

(assinatura) do gestor responsável pela Entidade Executora. 

O documento acima citado, original ou cópia autenticada, deverá ser encaminhado a esta 
Autarquia, sendo de inteira responsabilidade do nutricionista e do gestor responsável pela EE pelas 
informações declaradas. 

Alteração no cadastro 

Qualquer solicitação de alteração de dados cadastrais contidos no Formulário de Cadastro do 
Nutricionista, este deverá ser enviado para o endereço eletrônico institucional da COTAN 
<cotan@fnde.gov.br> ou ainda por contato telefônico (61) 2022-5663/-5662/-5664/-5649. 

Exclusão no cadastro 

Para excluir os dados correspondentes ao nutricionista responsável-técnico pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do cadastro do FNDE, o profissional juntamente com a 

110 

	

	Entidade Executora (Estados, Distrito Federal e Municípios) deverá solicitar oficialmente ao FNDE, 
por meio do encaminhamento de uma declaração, original ou cópia autenticada, com as seguintes 
informações: 

• data do término do contrato; 
• assinatura do nutricionista, nome legível ou carimbo; 
• anuência formal do gestor responsável, com nome legível e cargo ou carimbo, 

conforme modelo anexo. 

Observação: caso não seja possível a assinatura do nutricionista ou do gestor, a declaração de 
desvinculação poderá ser enviada ao FNDE contendo justificativa da ausência da assinatura, 
acompanhado de documentos que comprovem o afastamento do profissional (Exemplos: rescisão 
de contrato, exoneração, registro do término do período, carteira de trabalho, etc.) por qualquer uma 
das partes (profissional ou gestor). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

. 	 . 	. r '  1 	RESPONSABILIADE TÉCNICA (RT) 1 
CADASTRO DO NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PNAE 

Dados do Nutricionista (RT) 

CP, 	
1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1-1 	1 

Nome Cxr0t43 ' 	
111111111111111111 	1111111111111111 

1111111111111111111111111111111111111111111 
E.,,,,,, 

For. (Fto)' 	 Ceblai 	 Fax 

• • 

Endereço Residencial 

CEP.  Erclereço ( Rua. Avenda. o., Raça:.  Bant* ;IP Vurelpo' 

Conolerrento 

Termo de Responsabilidade Técnica* 
Eu, 	 venho por meio deste informar que sou responsavel técnico(a) 

. 	a partir da data de* 

do 

a 
Programa Nacional de Alimentação 

I 	/ 	desempenhando 

Escolar no árnbito do (Município/Estado) 

minhas atividades em conformidade com 

na regulamentação do exercido profissional 

das informações disponibilizadas 

o Código de Ética Vigente (Resolução CFN rt' 3342004). Comprometo-me 

do Nutricionista, através de Leis, Decretos ou Resoluções e, bem como. 

neste formuláno. 

cumprir e fazer cumprir o estabeleddo 

assumo a responsabilidade pela veracidade 
UP EstIdad•Ezecutora do Vincule CR:f Reyck,  • 

iço& Vinco!** 	 ( 	)Cceasso 	 ( 	1C1,90 ele Co~ 

i 	ICcreralo de PlesInlo cie seArk,:c com E E 

Secretaria Municipal de Educação ( 	) Secretaria Estadual de Educação - SEDUC 

Ckto Ege.k. 

Carga Hodna murar 

( 	) 

Endereço do local de trabalho 

ap Er,:le,no (Rua. Avenda. cu Raça) Um lF Atnelpo 

COrMerrento 

Fone (Re>) 

( 	1 

Fax 

( 	) 

Ural 

Deseja resceber correspondências 

De acordo em 	/ 

no endereço: Residencial ( ) Trabalho ( ) 

/ 

Assinatura e carimbo do Nutricionista (RT) 

Assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação 
(Nome legível e cargo ou carimbo de indetificação) 

OBS: 

*0 preenchimento de todos os campos com asterisco são OBRIGATÓRIOS devendo ser redigido de forma legível; 

Este formulário só será válido coma assinatura e carimbo do Nutndonista, seguida da assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação; 

O envio do formulário é obrigatório para que possa ser anexado ao processo do Município/Estado, divulgado no site do FNDE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

1I 	º x i 

••• 

I' 't 

FORMULÁRIO PARA QUADRO TÉCNICO (QT) 
CADASTRO DO QUADRO TÉCNICO DE NUTRICIONISTA DO PNAE 

Dados do Nutricionista (QT) 
CPF' 	

1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	- 	1 	1 

Nome Completo' 	
1 	1 	1111111 	111111111111111111111111 

111111111111111111111111 	11111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
Fone (Fixo)' 

( 	1 

Celular 

1 

Fax 

) 

E•mad• 

Endereço Residencial 
CEP' Endereço (Rua, Avenida, ou Praça(' Barno' UF' Município' 

Complemento 

UF' Entidade Executora do Vinculo' CRNtReplao' Data de 9nnculação' 

/ 

Tipo de Vínculo' 	 ( 	(Concurso 	( 	(Cargo de Confiança 

( 	(Contrato de Prestação de sennço com 

Secretaria Municipal de Educação ( 	) Secretaria Estadual 

Carga Horária semanal' 

E.E 	 Outro.Especitique: 

de Educação - SEDUC ( 	) 

Endereço do local de trabalho 
CEP Endereço (Rua, Avenida, ou Praça( Eterno UF P,IunIcipio 

Complemento 

Fone (Fixo) 

( 	1 

Fax 

1 	) 

E-mail 

Deseja resceber correspondências 

De acordo em: 

no endereço: Residencial ( ) Trabalho ( ) 

/ 	 / 

Assinatura e carimbo do Nutricionista (QT) 

Assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação 
(Nome legível e cargo ou carimbo de indetificação) 

OBS: 

*0 preenchimento de todos os campos com asterisco são OBRIGATÓRIOS devendo ser redigido de forma legível; 

Este formulário só será válido com a assinatura e carimbo do Nutricionista, seguida da assinatura do Prefeito ou Secretário de Educação; 

O envio do formulário é obrigatório para que possa ser anexado ao processo do Município/Estado, divulgado no site do FNDE. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 
Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
ANEXO II (cont.) FADE 

Papel timbrado da Entidade Executora 

DECLARAÇÃO DE DESVINCULAÇÃO 

Eu, 

CPF 	 

       

, CRN n° 

   

Região, declaro que, a partir da 

   

data de 	/ 	/ 	, por motivo(s) 	 , me desligo das incumbências a mim 

atribuídas como responsável-técnico do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no 

(Município/Estado) de 	  

Em, de 	de 

Assinatura do nutricionista 
(nome legível ou carimbo de identificação) 

De acordo. 

Em, 	de 	de 

Assinatura do gestor municipal ou estadual 
(nome legível ou carimbo de identificação) 



O 
(11 O O ••: r O 

M
in

er
ai

s  (
m

g)
  
 Z

n  V O 

o o 

\O 0 
.--, 

re) 
.-, 

00 
—, 

C> 
co,1" 

Crs,  
,-. 

01,  
,-. 

, c 

M
g  
 

kr) 
- 

k.o 
-. 

ko 
rst 

r-- 
e.> 6

3
 
 

7
7

 
 

7
1

 
 

.1 
UI ni-

r- g 
cc  

o.) 
LI. 

NI 
NI"  1,

4 O 
Ni 

00.  
•--. 

•-•1  

(11'  
\O 
(-4 

\O 
ev" 

',: •-, 
C.,- 

-, 

cns c...)  .1- ,,, 
o 
c> 

o 
,o 

oo 
(.....4-- .coi  O c.9 

I  
 2

0
0

  

, o 
N) 	-; 
NI j  

V
ita

m
in

as
  

C...) 

00  

CD 
i_ 

.....• 
C> ,-, 
-- 

CO 
,,c, 80

  
 

C) 
C> 

O 
":1-  

C> 
\O 16

0
  

O ( 
\O 
.-- 

•.. 

Fi
br

as
  

(g
)
 
 

00 
c+-i 5,

0 nr 
kri 

-- 
\o 

nt 
\er$ 

re) 
\tf 

• 

h- 
kri 

4 

:o 

..,-t.  ~ 	e•-••• 
'''' 	W21  s...,  

nr 
r•-> 

O
' S  

00 
\ d' 

kr) 
r":' 

01 

C5'  

kr) 
r4  

cc) 
'. __, 

• 

O1 . 

<=;‘  , 

, , 
, 

Pr
ot

eí
na

s  
(g

) 
4,

2 en 
k45; 8,

4 „1. 
c.r 

k.o 
- 

ko 
Lig' 

o 
nr 

.k.:-.. 
(n- 

C
ar

bo
id

ra
to

s  
(g

) a\ 
,— 
N 32

,5
 

O\ 
rgs  
ni-  

00 
Oel 
'e 

C
O

L
 
 

Kl 

.--‘ 
00 73

,1
 

lr".. 
Cr.  
N- 

CS .... 
CD Cr 
(01~  0 
C Ã Lu 	,....., 

tr) 
en 
'—' 20

0 O 
h 
Cs.) 30

0 
43

5 O 
C> 
kr) 

O 
tr) 
nr 43

5
 
 

Id
ad

e  

7 —
  1

1 
m

es
es

  
1 —

  3
 a

no
s  

4 —
  5

 a
no

s  
6 —

  1
0 

an
os

  V) 
0 

ed 
er) 
.- 

I 
-- 
• .1 

C 

V) 
0 

CCS 
00 
— 

i 
\C> 
..1 

V) 
0 
C 
RI 
0 
(,) 

I 
01 
..... 3

1 —
  6

0 
an

os
  

C
at

eg
or

ia
  

a) 
,.= 
vo  c.k.).. 

1
 Pr
é-

es
co

la
  

En
si

no
  

Fu
nd

am
en

ta
l 

1
 En

si
no

  M
éd

io
  

< EF>4  

W  

- 
1 

o 
Lvd 

o 

o e-, g 

Tns 
o 

z 
ftS 

bA o 

N 00 00 N 
cks 

rA 
-44 
Ce 
O 

o 
te.> 

V
A

L
O

R
E
S

 D
E

 R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

 D
E

 E
N

E
R

G
IA

,  M
A

C
R
O

 E
 M

IC
R

O
N

U
T

R
IE

N
T

E
S*

 

kr) C> 
•—•:‘ N̂   NI'  g 

C O' 
N 

CA 
E 

a) 
 

2 

O' 
Cr) 

\ 
kr) 

N 
Ni" 

mr) \ 

ccl 
00 

bA 

O 
kr) 

C> 
krç 

kr) 

kr:s 

ct 
O' 

00 

kr) 
s 

O 
kg' 

O 
O' 

'o 
O'" 

00 

0

O

O  

N 

C
ar

bo
id

ra
to

s  

kr) 
t,- c> 

30
%

 da
s  n

ec
es

si
da

de
s  n

u
tr

ic
io

na
is

  d
iá

ri
as

  

C> 
O kr) 

O 
N 

1.) 
Ccl 
-o C 

Ccl 
cn 

CC 
kr) 

Ge) 

O 

7 —
  1

1 
m

es
es

  

16
  —

  1
8 

an
os

  
C

 
er)

 

o
 

O
 

E
ns

in
o  

M
éd

io
  

M 

CD 

O cr) 



c\ 
N 

o 

o o 
M 

o 
ce) 

o o 

o 
‘6 

o 

tn 
Cr 
r. 

00 

tr) 

C> 

01 

31
 —

  6
0

 a
n

os
  

ti 
W 



P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 G
U

A
P

IR
A

M
A

  

r•I 
N 

	

,-1 	L4 

	

.-I 	"(e 
Z A 

	

N 	a1.4 

	

In 	I 
MI.. 

ce 

	

o
c> Cf) 	o 

	

'. 	o 
,-' 	LI.2 

	

i o 	v) 

cax 
.
c g-:,.. 

	

-.... ,,_ 	,_ 	0. 	= 
em 	ro 	<o 	8 

	

.-I a; 	
1 L 
	

O) 	
= s...,  

	

CO C 	~ 
,r, 

	

ri P 	. E 	~ ,...i 
m- a) i:  73 E 7tC-  0 
L.r) 

	

N , 	. 
i- (2 	4, 

Wa. -t:$ 
u. o ro -c-o 
E up = C <c o ,-, 

	

a. ,...; 	7 
z '0,  os 

	

(..) 1- 	Z 

	

ro 	to 

	

E 	E 

	

o> 	co 
161) 

N O 
(O Q. = 

V
A

L
O

R
E

S
 D
E

 R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

 D
E

 E
N

E
R

G
IA

,  M
A

C
R

O
 E

 M
IC

R
O

N
U

TR
IE

N
T

E
S *

 (c
on

t.)
  

M
in

er
ai

s  (
m

g)
  
 N 

.—, 

(-4' 
,--i 
c4 

kr) 
g 

N- 
.zg 

rn 
v5 

O 
r-:: 

00 00 
•r5 

Li
pí

d io
  —

  O
rg

an
iz

ar
ão

  M
un

di
a l
 de

  

M
g  
 

54
  
 

kr) 
v:,  

O', en 
— 

csi 
c \I 27

1
 
 

25
0

  
25
9

 
 

4) 
Ç.I. 

C-. 
r.." 

O\ 
•:1-^  

O 
r•-•: 

fn 
\e 

1 	,, L 

,-, 
c 

— 0.::, tr) r: 

R3 o 0\ 00 35
0
 
 

56
0  
 

kr 
fn  

) 
C-- 

C> 
-- 
CN 

0 
--
O\ 70

0
  

L   
7

70
 
 

V
ita

m
in

as
   

C
 (m

g)
   

3
5
 
 

,-. 
Ch 
•- 

\O 
CA 42

  
 

4 9
 
 

'- 
V;:k 

•-• 
V> 

ko
te

ín
a  

e
l 

,-.
 

b'Q  
s... 
< 

35
0

 
 

C> 
Csi 28

0
  

35
0
 
 

49
0
 
 

56
0
  

56
0
 
 

C> 
ir) 

C5 
14 
-0 
L., 

5 

co 
o 
,-, 

O 
CV 

C 

;..T.  

C nã 

tl) 
E 

-ti 
4J 
,. 

- 

là 
,t( 
a 

v 
cc 

:F. 
c 

v 
a 
2c 
a 4. 
z 
1/ 
a 

C 

N 

,n " 
iZ 

1  ....., 

 13
,3

  
 

e, 	..---..

(-,1 

kr) 

t•-•.. — 
t•••• 

— 
.--• 

em 22
,4

 

,--. 
rsr 

C> 
cr 
N 

C/) 
O 

CI. s•-•-' 

en 

-. 

kr") 

--. 23
,8

 
 

25
,0

  

II") 
r: ,-.., 42

,5
 
 

40
, 0

 
 

V1 isz 

M 

Pr
ot

eí
na

s  
(g
)
 
 

14
,0

 

oN., 
.-.1 
N N 

t-- 
ets7 

ci 
,•-. 
c") 

cr. 
‘4 
nt 

0`0S  
 

c> 
cg 
kr) 

CN 

-:1-  

C
ar

bo
id

r a
to

s  
(g

) .-..4 d\ 

r--
  15
4,

4  

--. 

( .,.
ç  

V')
 

V')co")
 

24
3,

8 

t••••• 
cv 

vr.> 
cv 

O
 

2 4
3,

8 

.9 
q as 

,--.. 
s. 	.•. 

rjj s..,  

45
0 

70
0 

95
0 O 

C5 
O 

o 
C> 
kr) — 17

00
 

c> 
C> 
VD 

c> 
C> 
'4'1 ..... 

Id
ad

e  

7 —
  1

1 
m

es
es

  

c/) 
0 

R3 
en 
I 
,- 

Ocr
i 

4  —
  5

  a
no

s  Cf) 
0 

C> --/ 
I 

•0 

cr) 
= 
ce 

kr) 
--. 

__. 
— 1 6

—
  1

8 
an

os
  

0
 

19
—

  3
0 

an
os

  
31

 —
  6

0 
an

os
  C 

R 
N - 
C 
Cl 
0 

I 
Cl 

.É 

os 

O 
CA 

ct 
C) C

re
ch

e  

-à  4
) 

i P
ré

-e
sc

ol
a  

E
ns

in
o  

Fu
nd

am
en

ta
l 

1
 En

si
no

  M
éd

io
  

-‹ ,7, 

a. 
C 

L/ 

...5 
c 
c

Ll 

* 



P
R

O
JE

T
O

 D
E

 V
E

N
D

A
  D

E
 G

Ê
N

E
R

O
S

 A
L

IM
E

N
T

1C
IO

S
 D

A
 A

G
R

IC
U

L
T

U
R
A

 FA
M

IL
IA

R
 PA

R
A

 A
L  I

M
E

N
T

A
Ç

A
0
 E
S

C
O

L
A
R

 1
  

I d
en

ti f
ic

aç
ão

  d
a  

p
ro

po
st

a  
de

  a
te

nd
im

en
to

  a
o  

ed i
ta

l/c
ha

m
ad

a  
p

úb
lic

a  
n°

 	
 

—  
ID

E
N

T
I F

IC
A

Ç
Ã

O
 D

O
S

 F
O

R
N

E
C

E
D

O
R
E

S
 

 

1  A
  —

  G
ru

p
o  

F
or

m
al 

2.
  C

N
PJ

 

e- 
'1•22, 
C.) 
kr; 

8.
D

D
D

/F
on

e  
	 

11
.N
°
 da

  C
on

ta
  C

or
re

nt
e  
 

Tni 
E L. o t.... 
C ,-, 
o 
R 
= I- e 
I 

t2:1 1.
  N

om
e  

do
  P

ro
po

ne
nt

e  

3.
  E

n
de

re
ço

 	
4.

  M
u

ni
cí

pi
o  

 
 5

.C
E

P  
 

6.
  N

om
e  

d
a  

E
n

ti
da

d
e  

A
rt

ic
u

la
do

ra
  ,
  7

.C
P

F
   

	
8.

D
D

D
/F

o n
e  
 

C
_  

F
or

ne
ce

do
re

s  
p

ar
ti

ci
n

te
s  

( G
ru

po
  F

or
m

al
  e

  I
n

fo
rm

al
)  

 

5.
  N
°
 da

  C
on

ta
  

C
or

re
nt

e  
	

 

1  4.
  M

u
ni

cí
pi

o  
 

4.
N
°
 da

  A
gê

nc
ia

  
 

_.  
i  1

.  N
om

e  
do

  P
ro

po
ne

nt
e  

J., ak 
C) 

10
.N
°
 da

  A
gê

nc
ia

  
	

 

a. 
..et 
C21 
M 

3.
  E

nd
er

eç
o  

6.
  N

o
m

e  
do

  r
ep

re
se

nt
an

te
  l

eg
al

 

c c.) 
C e 

CM 
o. 

ra. 
rs. 
(-) 
c. i 

a) 
E 
o 
Z 
— 



.---, 
0. O In 	LT4 
Ct Onr 	o 
2 ' o 	zezs 

o 
CD o 	s(0 	.5 
uj O X  C 	C ,,,* 
cii  O eu (9 	<1.) jrz 

t. = 

o 
Caè 

CC- 03 C i 	< 
CL ,..; 2  si 	c) — > 

co , 	-0 ,,,,,, 

2 Lri -1:51— k!'. 	cd e 
— ,,,..., 

yC 
= N i •a. 0  w 

E kl) 	
O 
cz$ 

c:C "-... .cr O 	Z 
ct c.̂ cs. 	ckl 
2 z cr. 	E 
I— u ,- 
N na 'a W E u. 	2 W cu c. 
CÉ -D 
O.. 	ev 

rt, = 

II
 —

  I
D

E
N

T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

A
 E

N
T

ID
A

D
E

 E
X

E
C

U
T

O
R

A
 D

O
 P

N
A

E
/F

N
D

E
/M
E

C
 
 

1.
  N

om
e  

da
  E

nt
id

a de
 	

2.
C

N
PJ

   
	

3.
M

un
ic

íp
io

  
 

(3.) 
= o 

cz 
iA 

ra-, e. 
(..) 
t•-: 

D
IZ

E
S

 E
 P

R
O

D
U

T
O
S

 
 

6.
V

al
or

  T
ot

al
 
 

T
ot

al
 a

gr
ic

ul
to

r  
 

[   T
ot

al
 a

gr
ic

u
lto

r  
	

 

T
ot

al
 a

gr
ic

ul
to

r  
 

Ly
ot

al
 a

gr
ic

ul
to

r  
	 

T
ot

al
 a

gr
ic

ul
to

r  
 

4.
  E

nd
er

eç
o  

	

5.
P

re
ço

/U
n

id
a d

e 
	 

T
o

ta
l 

do
  p

ro
je

to
  

6.
  N

om
e  

do
  r

ep
re

se
nt

an
te

  e
  e

-m
ai

l 
	

4.
Q

ua
nt

i d
ad

e  
 

II
I —

  R
E

L
A

Ç
Ã

O
 D

E
 F

O
R

N
E

C
E

I  

3
.U

n
id

a d
e  

2.
  P

ro
du

to
  

1.
Id

e nt
if

ic
aç

ão
  d

o  
ag

ri
cu

lt
or

  
fa

m
i li

ar
  

N
om

e  

C
P

F
 

N
°
 D

A
P

 

N
o

m
e  

oz
 ;.1.. 

a. 

N
°
 D
A

P 
N

om
e  

C
P

F
 

N
° 

D
A

P 

0.) P 
E -7. ,—. 

r-. o. u N
°  D

A
P

 
 

N
om

e  

.'-' c-, u N
° 

D
A

P
 



IV
 —

  T
O

T
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

  P
O

R
 P

R
O

D
U

T
O

 
 

4.
P

re
ço

/U
n

id
a de

 	
1  5

.V
al

or
  T

ot
al

 p
or

  P
ro

du
to

  
 

S
C

R
E

V
E

R
 O

S
  M

E
C

A
N

IS
M

O
S

 D
E

 A
C

O
M

P
A

N
H

A
M

E
N

T
O

 D
A
S

 E
N

T
R

E
G

A
S

 D
O

S
  P

R
O

D
U

T
O
S

 
 

1
 

V
  —

  C
A

R
A

C
T

E
R

ÍS
T

IC
A
S

 D
O

 F
O

R
N

E
C

E
D

O
R

  P
R

O
P

O
N

E
N

T
E

Á
br

ev
e  

h
is

tó
ri

co
,  n

úm
er

o  
d

e  
só

ci
os

,  m
is

sã
o,

  á
r e

a  
d

e  
a

br
an

gê
n

ci
a)

  
 

D
ec

la
ro

  e
st

ar
  d

e  
ac

or
do

   c
om

  a
s  

co
nd i

çõ
es

  e
st

ab
el

ec
id

a s
  n

es
te

  p
ro

je
to

  e
  q

ue
  a

s  
in

fo
rm

aç
õe

s  
ac

im
a  

co
nf

er
em

  c
om

  a
s  

co
nd iç

õe
s  

de
  f

or
ne

ci
m

en
to

.  
 

Fo
ne

/E
-m

ai
l:

  

a. 
(...) 

A
ss

in
at

ur
a 	

1 

T
ot

a
l
 do

  p
ro

je
to

: 	
1 

1 	
A

gr
ic

u
lto

re
s  

F
o

rn
ec

ed
or

es
  d

o  
G

ru
po

  I
nf

or
m

al 	
 

A
ss

in
at

ur
a  

do
  R

ep
re

se
nt

an
te

  d
o  

G
ru

po
  F

or
m

al
 

2.
U

n
id

a d
e 	

1
 3.
Q

ua
nt

id
a d

e
 

L
oc

al
 e

  D
at

a:
  

I.
  P

ro
du

to
  

íQ —
  A

I  
 

L
oc

al
 e

  D
at

a:
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNP3/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

FWE Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
ANEXO V 

(MODELO - Exclusivo para Municípios) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO 

, nacionalidade 	 , estado 

civil 	 , portador do CPF n° 	 , carteira de 

identidade n° 	 ,expedida pelo (a) 	 UF 	, residente e 

domiciliado à 	  

n° 	, Bairro 	 na cidade de 	  

UF 	, Prefeito do Município de 	  

UF 	, no uso das atribuições legais que me foram conferidas e sob as penalidades da Lei, 

assumo perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE o compromisso 

de: 

I - determinar que a Secretaria ou Departamento de Saúde, ou órgão similar, e 

Secretaria de Agricultura desse Município, exerça a inspeção sanitária dos alimentos utilizados 

no Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

II - autorizar que a Secretaria ou Departamento de Saúde, ou órgão similar, e Secretaria 

de Agricultura desse Município estabeleça parceria com a Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Agricultura do Estado, ou órgão similar, para auxiliar no cumprimento dessa atribuição. 

Local e Data 

Nome, assinatura e carimbo do dirigente da Entidade Executora. 

Eu, 



27. Produto 
5. Valor 	6. Valor Total 
Unitário  

3. Quantidade 	4. Unidade 

V. Totais 

• 

• 
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Guapirama - Paraná 

ANEXO VI 
TERMO DE RECEBIMENTO 

1. Atesto que a Prefeitura Municipal de Guapirama, CNPJ 75443812/0001-00, representada pela 

Nutricionista do Municipio, recebeu em 	/ 	/ 	 ou durante o período de 

/ 	/ 	a 	/ 	/ 	do(s) 	nome(s) 	do(s) 	fornecedor 	(es)- 

	 os produtos abaixo relacionados e os distribuiu para 

Escola Municipal São Roque e Centro Municipal de Educação Infantil "Tia Bila": 

(*) Anexar notas fiscais 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

	 ). 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos 

por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 

estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

de 	 de 2015. 

Representante da Entidade Executora 

Representante do Grupo Fornecedor 

Ciente: 	  
Entidade Articuladora 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O MUNICÍPIO DE 	 , pessoa jurídica de direito público, 
sito na Av. 	 , Estado do 	, inscrita no 
CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por seu Prefeito, Senhor 
	 , brasileiro,   	 , portador do RG n° 
	  e do CPF n° 	  residente a Rua 
	  — 	, onde é domiciliado a seguir 
denominada CONTRATANTE, e por outro lado 	(nome do grupo formal) com 
sede à 	  n°. 	, em 	 /UF, inscrita no CNPJ 
sob n°. 	 , ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n°. 
CPF), doravante denominado(a) CONTRATADA(0), fundamentados nas 
disposições Lei n°. 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta no Edital 
de Chamamento Público n°. 	, acordam e ajustam firmar o presente 
CONTRATO, pelos termos do Projeto de Vendas da Contratada(o), e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — É objeto desta contratação é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, referente exercício 
financeiro 	, de acordo com o Edital de Chamamento Público n°. 	/  
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O limite individual de venda de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 	 
	 ) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as 
ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNRVMF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

CL SULA QUINTA — O início da entrega dos gêneros alimentícios será 
imediatamente após o recebimento da Ordem de Entrega de Mercadorias, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 	de 	 de 	 

7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas Escolas municipais sendo 
elas 

	), todas as segundas-feiras, pelo período de 	 de 	 de 
	à 	de 	 de 	 

8. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 
pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 
c) Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, o(a) CONTRATADA(0) receberá o valor total de R$ 
	 ). 

d) Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos 
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, cada CONTRATADO(A) receberá o valor 
	(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), 
totalizando R$ 	  
(valor total do projeto de venda). 

CLÁUSULA SÉTIMA — No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as 
despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentarias ou de outras que legalmente venham a 
substituí-las: 
09.001.12.361.0003.2.019-339032-0500 FR- 117 D=1275 
09.001.12.365.0002.2.006-339032-0500 FR- 117 D=1271 
09.001.12.365.0002.2.007-339032-0500 FR- 117 D=1273 
09.001.12.366.0002.2.001-339032-0500 FR- 117 D=1277 

CLÁUSULA NONA — O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
cláusula quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidição, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 
Não será efetuada qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de 
recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo 
hábil. 

CLÁUSULA ONZE — Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-
á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°. 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações 
relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE — O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

• CLÁUSULA TREZE — O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 05 
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estado à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE — É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE — O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses 
públicos sobre os interesses particulares poderá: 

e) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO(A); 

O rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO(A); 

g) fiscalizar a execução do contrato; 
h) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesa já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — A multa aplicada após regular processo administrativo 
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE — A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de Quatiguá, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar — CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO — O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de 



• 

• 
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Chamamento Público n°. 	 , pela Resolução CD/FNDE n°. 38, de 
16/07/2009, pela Lei n°. 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual 
será aplicado, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE — Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, 
mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE — Este Contrato, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

d) por acordo entre as partes; 
e) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
f) qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — O presente contrato vigorará da sua assinatura até a 
entrega total dos produtos adquiridos ou até 	de 	de 	 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — É competente o Foro da Comarca de 
	  para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

de 	 de 2015. 

MUNIC11210 DE 	 CONTRATADA(0) 
CONTRATANTE 

(Agricultores no caso de Grupo Informal) 
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PREGÃO N7  51:2015 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS. visando aquisições futuras de PE-
ÇAS e CONTRATAÇÃO DE MAO DE OBRA para manutenção 
PREVENTIVA e CORRETIVA do Erma de Máquinas pesadas e Rolo 
Compactador do Município dc Goioor0. Horário: 09:00 horas. Data: 
2847/2015. !afeminem: fone (44) 35218924. minail: pre-
gio_maggáhotenaileont. 

Gotomé. 7 de jasho do ZIG? 
LUIZ ROBERTO COSTA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 1.17  I/2015 

A Prefeitura Municipal de Guapirama. Estado do Paraná, torna 
público para conhccirnmo dos intimados a Chamada Pública. para 
aquisição de Geisceos Mime:Maio, Juntamente da Agricultura Familiar 
Rural ou suas oratanizaçacs, dcstinado ao Programa Nacional de Afiram-
tação Escolar • PNAE, considerando o disposto no artigo 21 da lei n° 
II.947/2009 e na Resohiçào CD/FNDE n" 26//22013.1nromaçaes adicio-
nai, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão,. dirigidos á Comis-
são de Licesçao na Prefeitura Municipal de Guapirann, sito: Rua 2 de 
março , 460 r.o horário das 8:00h is I I:00h e das 13:001i is 17:00b, de 
segunda a sem-feira:ou pelo- fone/fax: (0°443)3573-1122 A domam. 
ração de habilitaçdo e o Projeto de Venda deverão aos entregues até as 
09:00 horas do dia 27 dejulho de 2015, no mesmo anderaço supracitado. 

Guapa-anu - PR, 8 do Julho de 2015 
PEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

SOLANGE BRANDELlE 
Prividentr 	PI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 

PREGIVSAM.UVÇNniti.., 
A Prefeenna Municipal de Guaporema torna púbhco que fará 

realizar no dia 22 de julho de 2015, às 9:00 horas en, sua sede. situada 
à Rua Para. 86, licitação na modalidade Pregão n• 22/2015. do tipo 
Menor Preço Por Item, na forma presencial. Objeto: Aquisiçdo de 
tubos de concreto para manutenção doa bens imóveis da Administração 
Publica Municipal. ernas especificaçõa estão descritas no Anexo I - do 
Termo de Refarência do Edital do referido Pregio. Informações com-
plementares e o Edital completo podado ser adquiridos na Rua P92. 
86, no horário das 8:00 is 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
FonelFax (44)3684-1210 • Departamanto de Licitações e Compras. E-
nata: claudio.batitta261@horrnaiLcom e pmguapceema(r+juolcom.br. 

Guararema • PR. 9 do julho de Ni  1. 
CLAUDIO BATISTA PEREIRA 

Pregoem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU 

AVISO DE INENIGIBIIJDADE LICITAÇÃO 3/2015 

O MUNICÍPIO DE GUARANIACU, Estado do Paraná, tor- 
no público a NEXIGIBILIDADE de licitaçdo 	3/2015 para aqui- 
sição de Computadores Interativos destinados ás escolas da rede mu-
nicipal de mino. tendo em vista o procedimento licitatório na mo-
dalidade Pregão Ektrdnico e 71/2013 FNDE/MEC ler tido realizado 
pelo Governo Federal. Fica contratado com base no artigo 75 capta 
da Lei Federal ri.  8.666/93. tendo como contratado POSITIVO IN-
FORMÁTICA 5/A. Rua João Renega 5200, Bairro Cidade Industrial 
Cep 81.350-000, CNP, 	81.243.7358/0001.48, Curitiba/PT: 

VALOR TOTAL: RS 25.209,00 (vinte e cinco nát e duzentos 
mais). 

DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
060011212204012.025.4.4.9032.00 Equipamentos c Material Perna:-
unte 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 90 dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. 
PAGAMENTO: A Vista após recebimento definitivo. 

Gim:amaço. S ..te julho de 2015 
LUIZ CARLOS FOGAÇA 

Nesirkstic I. Cataias., dc bramiu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÁ 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PP 47/2015 

Tomar público u resultado do julgamento do Procetso Ad- 
ministrativo ta.  762015 - Pregão Presencial 	47/2015 referente à 
serviço de ilumina° com fornecimento de ~riais dc conjwito de 
bombeamento d'água. com fundameino no Parecer Radico 413/2015 

PGM de azAnnols. no disposto 110 inciso VI, do art. 43. da Lei 
Federal n* 3,666193. HOMOLOGAR 0 mocedimento licitatõrio su• 
praritado. incluindo o ato dc ADJUDICAÇÃO da animam abaixo 
intacinnada: IIIDROLONDRJ POÇOS ARTESIANOS LTDA•ME. 
cora 1,010r total dc RS 13.999,75. 

:Maura. 8 dm julho do 2015.  

TOMADA DE PREÇOS IN" 8/2015 

Tornar público o resultado do julgamento do Processo Ad-
ministrativo e 9/2015 • Tomada de Preços e 8/2015 permitia á 
Contratação de empresa para realtaçan de serviços de agrimensura e 
repogatia. com  furidamcnto no Parecer Juridico 406/2015 PGM de 
29/06/2015, no disposto no mim VI, do ars 43, da Lei Federal ii• 
8.666193, HOMOLOGAR o procedimento liceutório amaciado. in• 
aluindo o ato dc ADJUDICAÇÃO das empresas abaixo relacionadas: 
TREVISO E PENTEADO ASSES EM GEST PUB E PROI TEC 
LIDA ME, 110 lote 01, com percentual de desconto de 41% Igualem 
e um por cento) que incidirá sobre os preços da Tabela de Serviços 
(Anexo XII) previna no edital e valor total de RS 180.000,00. 

Ibiporá. 2 de Julho dr 2m5. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !PIRANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. N* 87/2815 

PROCESSO Na 137/ 2015 
OBJETO: Contrata*, de empresa para prestaçào de serviço% dc pin-
tura Incluindo materiais no CME1 Madre Tcreari dc CalLllki • IN-
DENE(' - SUPLEMENTAÇÁO DE CRECHES MUS - PROGRA-
MA BRASIL CARINHOSO. DATA E LOCAL PARA ENTREGA 
DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA-
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DF. PRE-
ÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 23 do julho de 2015, 
até is 09:30 Horas, na Marchara Municipal de Ir:inanes: Sala De-
parlamento de Licitações • Rua XV de Novembro, na 545, Cep 
84450.000, Centro - na cidade de Ipiranga. Estado do Paraná. A 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO. com  abertura de envelopes ini-
ciar•se-á is 09:30 Horas da mesma data, e no endereço retro men-
cionados, após credenciainermat de intermodas. O EDITAL a ia  
acra, seus anexos, encalmam-sei disposição de inieresmdos no 
anderaço acima e sie. wavivipiranga.pr.goc.br. Informações pelo Fax: 
(042) 3242-1222 e e-mail: lichacao@ipirangarargov.be.  mencionando 
a identificação da inicrussada, cosi raio social (CNIal/MF) nome 
(CPF/MF), endereço. número de telefone, famsimit e /ou mniail. 

loaal.,--PR. 7 da jula., de 201f. 
LUIZ CARLOS SEIXAS 

r'l •" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA 71/21115•PalL 

Edital dc CONCORRENCIA PÚBLICA 11" 0032015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, Estado do Paraná. CNP] 
sob n" 76.020.452,9001.05. nesse mo representado por seu Secretário 
Municipal de Adminintaçio (delegado pelo Decreto Municipal ri" 
19.70d, de 21.03.2013), Sr. JOSIAS CAMARGO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, inscrito no CPP/MF sob e 051267.159-79. 
CONTRATADO: Empresa P.E RAMOS CONSTRUÇÃO CIVIL er- 
DA CNP! 	05.905.733:0001-99, aqui representada por seu sócio 

CHRISTOFFER DE AGOSTINHO RAMOS, inscrito no CPF 
091.999.259.58. 
OBJETO: obra de conatruçào de Receptivo laristica, localizado na 
Av Caetano M. da Rocha. Parque Linear, nese município. com  área 
dc 227,30 m2. 
VALOR: RS 294.527.81 (duzentos e noventa e Muro mil. quinhentos 
e vinte e sete reais e oitenta e um cari:avos), sendo R$ 191.443,07 
(cento e noventa e uni mil, quatrocentos r quarenta e ris reata e sete 
cantavas) o valor do material c RE 103.084,74 (cento c rês mil, 
citou e quatro remi e ameno e moto centavos) o valor referente a 
mão-de•obra. 
RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cosxsss de Repasse 
do Governo Federal e 1.004.100-28/2013/MTUR0109 - Secretaria 
de Desenvolvimento Local. 0109.54 - Departimento de Turismo, 
13.695,0036.1041.0000 • Cens: sução Ccnro dc Atendimento ao Tu. 
riso. 226.4.4.90.51.00.001.903 • Obras e Instalações. Cone-apue:tida 
do Municipio, 225,4.4.90.51.00.001.001 • Obras e Insolações 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 (seis) meses, com inicio em até OS 
(cinco) dias apôs o recebimento da Ordem de Serviço.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: El (doze) meses. contados a parir da ar 
sinalara deste instrumento courama 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 dc julho de 2015. 
PORO: Comarca da Lapa, Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

Aves() DE iierrAÇÂo 
CONVITE. 4 CVSNIGP 0010/2015 

Comunicamos aos interessados que serao dispanibilemilus as 
licioçam a seguir: CONVITE Nf CC/SMOP OM 012015 - Enoitar, 
de sondagem rotativa para a construção do CIE • Centro de Iniciação 
ao Esporte, no Residencial Vista Bela, e PREGÃO PRESENCIAL 19" 
PG/SMGP 0116/2015 • Regiam de preços para a eventual amásiçie 
de material deseartáael camas térmicas e de isopor. saco premiria. 
marmita: de isopor e palia . Os Editais poderio ser obtidos ateavas  

do silo wwwllondrina.pcgov.br. Quaisquer informações necessária, 
pelo telefone (43) 3372-4394 ou ainda gelo e•mail: 
na.peguclar. 

I. nmbinn, cm 09 de julho k 2u IS 
ROGÉRIO CARLOS VIAS 

Soeteairio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET 

.AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA N' 012015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET sono público 
que fará realizar Licitação DE modalidade TOMADA DE PREÇOS 
P/ °TIRAS SERVIÇOS DE 11390E-NHARIA 008:2015 som as se-
minuas raracieristem: 

OBJETO: Contratação de empresa esmaltaria para realizar 
obra de Histenva de abastecimento e rede de ditaibuiçao de água 
potável nas comunidades de V.a Cruz, Lajeado de Baixo, Lajeada de 
Cima e Lajeadinho, área rosal deste município. com  fornecimento de 
material, a ser realizado conforme projetos e orçamentos fornecidos 
pela Adminitração Municipal it MaltoPR. 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 28/07.2015 is 09:00 

horas. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponlvel na seda da 

Prefeitura Municipal dc Malte OR. sim a Rua Major Estevão. IRO, 
Centro, em Mallet/PR e no sita htughnisw-rnalktpegover:Sit rmp 
kr/editaissap a par. da data de 1607.2015. 

INFORMAÇÕES: (42) 3542.1204. 

‘441k 1' dc Pilso dr 21115. 
PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI 
Pirtiskale hl eiiiriosau ik L.I. iarìm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 

AVISO DE E:MAÇÃ() 
PREGÃO PRESENCIAL 84/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 147/2015 
Objeto: Aquisição e colocação de granitos destinados aos diversos 
suores dom municipalidade. pelo Manar Preço Global. Obtenção do 
Edital: Prefeitura Municipal de Marialva Rua Sano Etigênia, 600 
Marialva-Pr. Recebimento das laoposos: srie 23 de juiza de 2015 is 
011h3Omn. Abarcara das Propostas: 23 de julho de 2015 ás 09h00rrin 
tafamanika- (44) 323240711 (voz c fax) ou evroPmgmillibeue 
varlaa.conate 

oalx. PR. 	!alho dc 2015. 
P.DCiAR SILVESTRE 

ra.at 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÃ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRáNICO a." 209/201541‘L11 

Aquisição de Ilateriais dc informática. ma atendimento das 
necessidades das Secretarias Municipais dc Maringá. por solieinçao 
da Secreorm Municipal de Recursos Materiais, ~ateimam e Lo-
gien. • SEMAT. Recebimento das Propostas,  até as 08:30 horas do 
dia 24 de Subo de 2015. Abertura Jau Propostas- is 0830 heras do 
dia 24  de BA. de 2015. Inicio d, Dirimo de brado- is 14:00 bolas 
do dia 24 da Julho de 2015. A paul técnica com a decumeniaçao 
completa do edital, amora e demais documentos, enconaamas 
disposição duo interessados nu 	WWW. liCiOCYCIPC.CUM.bl do Banca 
do Brasil S/A. 

PREGÃO F:LETRONICO 203/2015•Patal 

Aquisição dc Equipamentos Ekrilneoiattrodonitaiem, para aica-
dimento da Secretaria Municipal de Assistência Social - SASC. por 
solicitaçao da Secretaria Municipal de Recurso% Marrais. Abaram 
cirnam e Logística • SEMAT. Recabimenin das Propostis, titã ria 
08:30 lima do dia 27 dc Julho dc 2015. ~rim das Raposas, às 
08:30 horas do dia 27 de Julho de 2015. Inicio da Disputa de limes:-
às 08:30 horas do dia 28 de Julho de 2015..E pasta marra com 

documentação complete do edital. anexos e dama documento, es. 
comam-se a disposição dos ima:estados no sie www.licitacocs• 
e.eorn br do Banco do Brasil 

d., isatia de 20:5 
CARLOS ROBERTO PUPILA 

Parado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS lv" 10/2015 • Pb181 

OBJETO: EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA PARA 
QUADRA POI.IESPORTIVA DA ESCOLA CAETANA PARA-
MIOS. conforme adira! 
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: Poderão paia 
isnipar dem. Tomada de Preços. atempresas devidameme cadassadas 
00 as que venderam a todas as condições exigidas para cadoura- 

Este doeumnio pode ser verificado no andemo eletrônico hitp://arivivin. 
pelo código 00032015071000208 

govbilmanacithrklaml Documento assinado digitalmente conforme MP ni 2.200-2 de 24108/2001, que institui II 
Infracsautura da Clavos Públicas Braaikini ICP-BriNil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

  

CNPJ/MF 75.443,812/0001-00 
Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

ATA CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 DISPENSA 011/2015 

AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2015 (dois mil 

e quinze), às 09:00horas, reuniram-se em uma das salas da 

Prefeitura Municipal de Guapirama, os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, fez-se presentes a Nutricionista 

CLARISSA PEREIRA MOSTACHIO a Pregoeira designada pela 

Portaria n° 007/2015, de 05/03/2015, SOLANGE BRANSELIK 

CHOMA, bem como os demais membros da Equipe de Apoio Sra. 

WANDERLY OLIVEIRA DOS SANTOS e o Sr. AMAURI CORREA 

DE ALMEIDA, nomeados pela mesma portaria, acima mencionada, 

para proceder ao recebimento da documentação dos grupos 

formais/informais e seus respectivos projetos de venda dos 

• 
interessados no certame. Apresentaram-se como interessados 

individuais ao Chamamento Público n° 001/2015, ADEVANIL DA 

SILVA, ALCIDES GONÇALVES, CLAUDINEI BUCALOVSKI 

MANATA,JOEL FIRMINO DE CARVALHO, LUIZ DE ALMEIDA 

LOPES, MANOEL UGUCCIONI, MARIA RITA J. FARIA 

SIQUEIRA, MISTUQUI YAMADE, LOURENÇO BERNARDINO 

Foram apresentados os documentos exigidos no edital da dispensa 

011/2015 — CHAMADA PÚBLICA 001/2015. Em ato contínuo, a 

Comissão Permanente de Licitação deu vista à documentação de 

habilitação e o projeto apresentada pelos interessados, os quais 

foram considerados "HABILITADOS" para o Chamamento Público 

aufÀxkc, 



ALC)DE/S GONÇALVES c- 44 L9', 7rA '11-c. 

INO DE CARVALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 
Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

n° 001/2015. Toda a documentação de habilitação foi rubricada 

pelos membros da CPL e colocada aos presentes para aporem 

suas respectivas rubricas. Em seguida a documentação foi 

analisada pela CPL e rubricada por todos os presentes. Tendo em 

vista a HABILITAÇÃO de todos os interessados, foi determinado 

que após a publicação da homologação será convocado todos 

participantes para assinatura do contrato,e não tendo mais nada a 

tratar, a reunião foi encerrada. A presente ata foi lavrada e vai 

assinada por todos os presentes na sessão. 

,(_ 
S À\1G RLELI 'èrfr) í HO A 

PREGOEIRA 

EQUIPE DE APOIO:  

WANDERLY OLIVEIRA DOS SANTOS 

AMAURI CORREA DE ALMEIDA 

PARTICIPANTES:  

ADEVANIL DA SILVA 

MANOEL UGUCCIONI 

'-a LOU f ENÇO BERNARDINO 

MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA 

r _ 

MISTUQUI  YAMADE 

/3 

CLAUDINEI BUKALOSKI 

LUIZ DE ALMEIDA LOPES 	 MANATA 
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1.CPF: 569.281.909-06 

3 Sexo: Feminino 

5Apelido: 

7.RG: 42133914 

9.NIS: 

11. Escolaridade: 1° Grau completo 

2.Nome: Maria Rita de Jesus Faria Siqueira 

4. Nome da Mãe: Anesia Maria de Faria 

6.Dt de Nasc.: 09/11/1967 

8.UF de Emissão do RG: PR 

10. Naturalidade: Jaboti - PR 

12 CPF: 618.849.609-87 

14.Sexo: Masculino 

16.Apelido: 

18 RG: 46718020 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolandade: 1° Grau incompleto 

13.Norne: Maurilio Rodrigues de Siqueira 

15.Nome da Mãe: Filomena Maria de Siqueira 

17.Dt de Nasc.: 20/10/1963 

19. UF de Emissão do RG: PR 

21 Naturalidade: Jaboti - PR 

RS 

R$ 	6.000,00 

o 

R$ 6,000.00 

RS Renda de Enquadramento 6.000,00 

RS 

RS 

RS 

Total Auferida 

Desconto. 

Total com desconto: 

8.000.00 

8.000,00 

R$ 100.00 % da Renda do Estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

II - Informações Complementares 

entiveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal. 

1.N° de imóveis explorados:1 

2.Denominação do imóvel: Sitio Nossa Senhora Aparecida 

3.Localização do imóvel: Jaboti. Barra seca 

Assinatura: 1/10C1- 

Representante: CPF 365.171.279-68 Entidade emissora 

/_/ 	 

Data Assinatura 

MODELO 1.9.2 - GRUPO: 3 

Data da Geração:17/07/2014 

DAPWEB - emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 

2° Titular da DAP Maurilio Rodriques de Siqueira 

fp Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença:Não Pertence 

3.Atividades Principais:Outra 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP) 

Renda do estabelecimento 

Dados da:Familia 	 ri 
N delpessOas dafarrrilia 	e nas 

25 Regime de Casamento: dornurifiãO part1;iltde bens.  

86465-000 	 P," 

27.Endereço: Rua G!áisiril 

N°:S/N 	!inf 
29.CEP: 	 P~ ^ 

 () 

R ES M.N: 373 

7.Força de trabalho familiar: 

Renda tora do estabelecimento 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

4.Area do estabelecimento: 3,00 hectares 

SÉ proprietário do imóvel principal? Não 

6. Nome ou razão social do proprietário: Vicente Gomes de Faria 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 150.880.909-78 

Local: 	  Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura:  7rin~e'D9 e .2 d/7.-e: 	Á 4-, *5 ;;:y•  
Local: 	  Data: 	/ 	/ 	 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(c) lin CrÁrlitn Rural an amparo do Preinaf nn Gaipa R nnipn Finai' B  

Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 

4 

28.Municipio: Guapirana - PR 
nr r";,,Nor r- 1r ti 

ed Ç.°,41 

2.Condição(6es) de posse e uso da terra:Arrendatário/a Rural 

4.Area do Estabelecimento: 3,00 ha 

2 

Local  

laração de Aptidão ao Pronaf 

1' via - Agricultor Familiar_ 2° via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: Maria Rita de Jesus Faria Siqueira 

	

Secretaria da 	Programa Nacional de Fortalecimento da 

	

Agrictilmra Familiar 	 Agricultara rannIar 

SDW0569281909061707141018 

Mimaria det 
Etesenvohrimente Agnirie 

o 

Sim 

Agropecuária Estimada-

Não Agropecuária Auferida: 

Total: 



DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

— CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

Arrendatário/a 

TITULARES 	  

CPF: 569.281.909-06 

Titular: Maria Rita de Jesus Faria Siqueira 

CPF: 618.849.609-87 

Nome: Maurilio Rodrigues de Siqueira 

— CATEGORIA DO AGRICULTOR 

Demais agricultores familiares 

— EMISSORES DA DAP 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNP): 78133824000127 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  

http://smap  1 4.mda.gov.br/extratop  f/E x ibeExtrato.aspx?ID 1 =%2bAdPV8jRMAd 1 x4 fd... 30/06/20 1 5 

Extrato de DAP de Agricultor 	 Page 1 of 1 

Desenvolvimento Agrário 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:13 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0569281909061707141018 Enquadramento: 8 Validade: 17/07/2017 Data da Emissão: 17/07/2014 

Versão DAP: 1.9.2 Município: Guapirama/ PR 



REPÚBLICA F EDEAAT i VA DO BRASIL_ 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ, 

ÁLS,Szèl 	RA DO TIriii_AA 

CARTEIRA , - DENTIDADE 
.• 

VA..IàAEMUDOOTERRITORONAUONAL 

4.213.391-4 	WtoMA0  07/11//984 
vOVE 

MARIA RITA DE JESUS FARIA 
FunAo 

VICENTE GOMES DE FARIA 
ANESIA MARIA DE FARIA 

èwuPAL.r),:: 	 DATA DE ::ASCIMENTO 

JABOTI/PR 	 89/11/1967 
N)C ORIGEv , COMARCA=TOMASINA/PR,JABOTI 

C.NASC 1022,LIVRO.I..FOLHA=98 
5-69.281j09-06S5 

CUMUnsmm 

AS.Sti4. 	DiRETOF 

LEI N°7,116 DE 281IC&83 

RgaiSTRn GER,Ai„ 

• 

• 



o 

là+ 

Centrai &Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) - 0800 729 0001 (Darras localidades) 

Aastnatwa Au (01 keiclu. Authorioed SiQ11241:1{95'... 

BANCO DO Rima SAC 0800 729 0722 
00 MD 729 56 70 

D135,9,,tt• A41,, In: :s.: 
MCI 721.0066 • 

npLus 

5 , 	 pmo 	099.4 SA 54.-ecie0i~ 
1.9o, 4~eb eeo embico.,  aohnoo o> Banco on COA 

rk, Be os.., S.A. e Ibtoxl 0.0d5.0. ,VP,n7 to 
•yrieet..! Ewrzo 8..Sti S.A off*, • 

55 em 2645 mo.  15.K pwn t)Efrn..! 	 C•,t 
1 303 967 1096 :.,3,1e.fie NI,. 35 ELV,  ace.tà 	erAr. 
1 SOO 396 9665 haer4,1•,:u Euft..Ca-Áiée sweA, 

Ourocard 
internatIon• 

4001 7878 3091 2138 
• . 	1-f/19 

MARIA J. F SIQUEIRA 
2221-7 	21.436-1 

E1ECTRON 

VISA 



Idtki TO00 0- TERRITÓRIO NACIONAL 

hriljfidNVeffil 12/41/18 

CPF — CADASTRO 

Moa 

MARIA RITA RE 

Nikab~4. 
Sb9281909-- 

Ruir'  
ta do ~Inumo 

09711787 

'leawr~duipt=r-OMPli oie~a~millel~emen. 

SOAS 'FISItA'S 

1 

Este iisaaswtt é ti 1101114IOViliel ~alertar no CAbASTRO DE SAL ~WS CO, 'Wird. • eurlfletait flor tare~i, sabia noa Ciso* 0.1.4ince, 	,.jereta 

• 

• 



Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLA RAÇÃ 

Declaro a Prefeitura. Municie:.: ele Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Maria Rita de Jesus 

Faria de Siqueira, ( 1'1:569.281.909-06, no Projeto de Venda 

correspondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

produção própria. 

Sem mais, 

• 
W1 /444,,;, gdc, eg,  à, r, „:•<=y,(  

MARIA RITA DE JESUS FARIA SIQUEIRA 
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24.Estado Civil: Casado 
Residência: 'EStabelecitna 

J 

Agricultor Familiar. 2a via - Emitente 
- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar  
1.Nome: ALCIDES GONCALVES 

3.CPF: 486.013.499-00 

5.Apelido: 

7.RG: 2247898 
10.Naturalidade:Guapirama - PR 
12.Nome: Jacilva Moura Gonçalves 

14.CPF: 463.258.249-20 

16.Apelido: 

18.RG: 2000338 

21. Naturalidade: Guapirama - PR 

~de 	 Secretaria chi 	,Programa Nacional de Fortalecimento da 
....Zesenvolvimento Agrário . 	Agrictiftura FaMiliar '" 	 Agricultara Familiar 

SDW0486013499002510110816 

23.N° de pessoas da familia residentes no estabelecimento: 4 
25.Regime de Casamento: Comunhão parcial de bens 

27.Endereço: Banco da Terra Guapirama 

N°: S/N 	 Balrro:!SfiRRARIACtliEIMADA , 
28.Município: Guapirama- 	 t 
b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Associação 

2.Sexo: Masculino 
4. Nome da Mãe: MARIA MARIANO GONCALVES 

6. Dt de Nasc.: 12/07/1959 

19. UF de Emissão do RG: PR 

22.Escolaridade: 1° Grau incompleto 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11. Escolaridade: 1° Grau incompleto 

15. Nome da Mãe: Albertina Pereira Bento 13.Sexo: Feminino 

17. Dt de Nasc.:29/03/1958 
20.NIS: 00.000.00000-0 

2.Condição(óes) de posse e uso da terra: 	Proprietário/a 

3.Atividades Principais: 	Agricultoda 

Área do Estabelecimento:6,60 ha 	 5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim Á 

omposição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAP):R.ES. ícv ri 5,3,) 	 Renda Bruta 	 Renda Rebatida 

i. Produtos e atividades agropecuárias com 90% de rebate 	R$ 0.00 	x 0,1 	R$ 0,00 
ii. Produtos e atividades agropecuárias com 70% de rebate 	RS 20.000,00 	x 0,3 	R$ aomoo 
iii. Produtos e atividades agropecuárias com 50% de rebate 	RS 21.600,00 	x 0,5 	R$ 10.800,00 
iv. Produtos e atividades agropecuárias com 30% de rebate 	R$ 0.00 	x 0,7 	R$ 0,00 
v. Produtos e atividades agropecuárias sem rebate 	Rã 0.00 	 = 	R$ 0,00 
vi. Produtos não rurais, excluidos os proventos de benefícios previdenciarios de atividades rurais e de outros 

benefícios sociais 	R$ 0.00 	 = 	RS 0,00 
vii. Total 

R$ 16.800,00 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 100,00 % 
8.Força de trabalho utilizada além da familiar i. () Não contrata 	ii. (X) Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:300 

iii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

viii. Rendas vinculadas a beneficias previdenciários decorrentes de atividades rurais ou a outros benefícios 
sociais de todos os residentes no estabelecimento 	 RS 0.00 

11 II - Informações Complementares 
a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Sim 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:Sitio 02 Irmãos - Banco da Terra Guapirama 

3.Localização do imóvel:Bairro Serraria Queimada 

ea do estabelecimento principal: 6,60 hectares 

orne ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

i] III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: 	 Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura:  K 	 e9/71.f.x3  

2.Se sim, sob qual grupo?A 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

i] IV - Ates 1. do da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Local: A 	  

ÇA 

Data: 	/ 	/ 

Assinatura: 

  

    

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Representante: CPF 002.771.248-67 

Vr,re 

Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 

/ 	/ 
Data 

Entidade emissora 

   

Assinatura 

DAP web - emitida peto sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.7.3 	ZUPO: V 

Data da Ge 5/10/2011 



EMISSORES DA DAP 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNP): 78133824000127 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  • 

Extrato de DAP de Agricultor 
	

Page 1 of 1 

Ca ministério do Desenvolvimento Agrário 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:06 

Extrato de DAI) de Agricultor 

DAP: SDW0486013499002510110816 Enquadramento: V Validade: 25/10/2017 Data da Emissão: 25/10/2011 

Versão DAP: 1.7.3 Município: Guapirama/ PR 

TITULARES 	 

CPF: 486.013.499-00 

Titular: ALCIDES GONCALVES 

CPF: 463.258.249-20 

Nome: Jacilva Moura Gonçalves 

r
CATEGORIA DO AGRICULTOR 

Demais agricultores familiares 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

Proprietário/a 

r— DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

• 

http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=cY02b9w%2bd9B1FAdb14... 30/06/2015 
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Al ,C1DES GONÇALVES 

• 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prereitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Alcides Gonçalves , 

CPF 486.013.499-00, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 001 /2015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais., 



A 1 ,C DES GONÇALVES 

(u) 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

• gêneros alimentícios relacionados por mim, Alcides Gonçalves , 

CPI: 46.01 .-l09-00, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pá blica 00 1/20 1 5 são oriundos de produção própria. 

Sein mais, 

e 



1a via - Agricultor Familiar. 2° via - Emitente 
1:1 I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificacão do(a) Aaricultonal Familiar  

Minstério do 
Desenvolvimento 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Agricultura Familiar Agricultura Familiar 

2.Sexo: Masculino 
4, Nome da Mãe: HIENA YAMADE 

6. Dt de Nasc 06/02/1950 

1.Nome: MISTUQUI YAMADE 

3.CPF: 324.580.889-53 

5.Apelido: 

7.RG: 909280 
10.Naturalidade:Ourinhos - SP 

15. Nome da Mãe: TSUYU HIRAI 13.Sexo: Feminino 

19. UF de Emissão do RG: PR 
17. Dt de Nasc.:02/01/1958 

20.NIS: 00.000.00000-0 

Proprietário/a 2.Condição(ões) de posse e uso da terra: 

3.Atividades Principais: 	Agricultor/a 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Data Local 

MODELO 1.8.3 - GRUPO: V DAP web - emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 

22 Escolaridade: 1° Grau comoleto 
23.N° de pessoas da família residentes no estabelecimento: 2 	 24,.Estado Civil: Casado - 

27.Endereço: SITIO YAMADE 
$ 	 26.LOcal4 Residência: 'EstabeleCinnentio rurju  (i)),„  28iRegirrie'de Casamento: Comunhão parcial de bens 

N°: S/N 	 Élifro:iCQLQNIA JAPpNEW,, , , 	.1p511/ 
28.Municipio: Guapirarna - PR Ç,é, I tj()i 	 In!  
b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Não Pertence 

&Área do Estabelecimento:22,60 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

111,Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
etraeow-hinseeátnei. n A DN• 	- 

- Renda do estabelecimento 	  

Renda Rebatida Renda Total 

R$ 16.000.00 R$ 32.000.00 

- Renda fora do estabelecimento 	  R$ 0,00 R$ 0.00 

- Renda total de enquadramento 	  RS 16.000.00 
- Percentual da renda oriunda do estabelecimento 	  100,00 % 

- Valor da redução da renda auferida fora do estabelecimento.. 	  R$0.00 

12.Nome: CECILIA TOMOKO YAMADE 

14.CPF: 486.013.909-78 

16.Apelido: 

18.RG: 18788810 

21-Naturalidade: Nova Fátima - PR  

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11 Escolaridade: 1° Grau completo 

7.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Não contrata 	ii. () Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:0 

iii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

I] II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Não 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:estenda Santa Luzia 

Localização do irnovel:Colonia Japonesa 

rea do estabelecimento principal: 22,60 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário:  

ri NI - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

Local: 

Assinatura. 

Local: 	 

Assinatura:  )ç  

	 Data: 	/ 	/ 	 

)(-C k/ln CCA  

Data: 	/ 	/ 	 

0.Mará 

ri IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Data da Geração:17/09/2013 

2.Se sim, sob qual grupo?' 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

Secretaria da 	Programa Nacional dc Fortalecimento da 

SDW0324580889531709130147 

Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 
	 Entidade emissora 

v<kk  
Re resentante: CPF 365.171.279-68 cyk 

vti`cf  
Assinatura 



1 

• 

\t 
-)\ http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2b9QcU8  x9AdXQ4f... 30/06/2015 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  

CNP): 78133824000127 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

EMISSORES DA DAP 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

— CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

Proprietário/a 

- TITULARES 	 

CPF: 324.580.889-53 

Titular: MISTUQUI YAMADE 

CPF: 486.013.909-78 

Nome: CECILIA TOMOKO YAMADE 

r— CATEGORIA DO AGRICULTOR 

Demais agricultores familiares 

Extrato de DAP de Agricultor Page 1 of 1 

Ministério do DesenvoMmento Agrário 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:14 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0324580889531709130147 Enquadramento: V Validade: 17/09/2016 Data da Emissão: 17/09/2013 

Versão DAP: 1.8.3 Município: Guapirama/ PR 
M.X.N.O.OHNI,,,KOIMMMMX••••••1 



t•d--,,was"~Its -, tr"~tiMmuwe= 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃC) 

Declaro a Prefeitura Municipal dc Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional dc Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Mistuqui Yamade, 

CPU:324.580.889-53, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 001/2015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais, 

MIS.FU Ul YAMAD1 

• 



SECRETARIA DE SEGURAN1fA PÚBLICA 

N5fIrVIÇ,' DE co.-3NnFicAçAC; DO Pr.,1',.•••••-rj 
,Rfrpf,.1•Ke..  

- • 

tV034 
,ItiAçÃo 	Yautade 
	 'çarrade 

PR 04 	 41. 

41~, 
VALIDA r.J%1 TODO° rERRIT RIO-NACIONAL 

GUAPIRAMA 
Id.Trx.: 442860 
Caixa : 85675733 
Hora 	: 10:08 

Agencia : 36302872-AC 
Terminal: 36328701 

010ko Aut : 100820 
Data 	: 21/07/2015 
'Horario de Brasilipi 

21/07/2015 
128.701 
300,00 

BATA 00 SAQUE 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 

KR. AUTENTICACAO 8.067.EA5.109.4C6.AC3 

RN'CO DO BRASIL 
5757802312 

SAC BB 0800 729 0722 
SAQUE EM CONTA CORRENTE 

CLIENTE: MISTUQUI YAMADE 
AGENCIA: 2221-7 	CONTA: 

0020 

6.435-1. 

MINISTER° DA FAZENDA 

- . rteckaa recierai 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
324.580.889-53 

Nome 
MISTUQUI YAMADE 

CÓDIGO DE CONTROLE 

BEE2.50131.E88A.2AF6 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

vfflwreceita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido peia 	 if 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 09:31:29 do dia 08/02/2012 (hora e data de Br) 

digito verificador: 00 

Nascimento 
06/02/1950 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIF1CXÂO 

Banco Postal 

** Saque de Conta Corrente/Salario 4" 



Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Mistuqui Yamade, 

CPF:324.5S0.889-53, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 00 1 /20 15 são oriundos de produção própria. 

Sem mais, 

• 

    

 

M IS.I .UQUI YAMADE 



Entidade emissora 
Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 Representante: CPF 002.771.248-67 

/ 	/ 
e _ 

APWEB - emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 

1' via - Agricultor Familiar. 2° via - Emitente 

Q 1- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
81 Identificarão do(a) Aancultor(a) Familiar  

	

Minstério do 	 Secretaria da 	Frograisingli~a Fortatecimente da 

	

Desenvolvimento 	Agricultura Familiar 	 Agricultura Familiar 

SDW0440953339870305110826 

1.Nome:LUIZ DE ALMEIDA LOPES 

3.CPF:440.953.339-87 	 4. Nome da Mãe:MARIA SEBASTIANA DE CARVALHO 
	 2.sexo:Masculino 

5.Apelido: 

7.RG:37085634 	 8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 
	 6. Dt de Nasc..28/08/1961 

10 Naturalidade: Conselheiro Mairinck - PR 

13.sexo:Feminino 
15. Nome da Mãe:JOSEFA QUITERIA DE SOUZA 

17. Dt de Nasc.:07/06/1972 
19. UF de Emissão do RG: PR 

	
20.NIS: 00.000.00000-0 

23.N° de pessoas da familia residentes no estabelecimento: 4 
	 22 Escolaridade' 1° Grau incompleto  

27.Eridereço:VILA RURAL NOSSA SENHORA DE FATIMAv  

25.Reginte de Casamento: Comunhão parcial de bens 	•••5 

N°:" 	 BairrckSERRAR1A QUÉ1MADA 
28.Municipio:,Guapira  rna - F'12„ 	 • , 	- Off 	t 
b) Características Sócio-Económicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença' Associação 

12.Nome:MARIA SIR LEI DE SOUZA 

14.CPF:847.739.449-00 

16.Apelido: 

18. RG:60448833 

21 Naturalidade' Guaoirama - PR 

11. Escolaridade: 1° Grau incompleto 

24.Estado Civil:Casado 

2& Local de.ResIdência:EstátielecifnehtdrutW 
_r 	,J-Ls 	 • 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: 	Proprictário/a 

3.Atividades Principais: 	Agricultorla 

preenchimento da DAP):R.ES. 
i. Produtos e atividades agropecuárias com 90% de rebate 	  
ii. Produtos e atividades agropecuárias com 70% de rebate 	  
iii. Produtos e atividades agropecuárias com 50% de rebate 	  
iv. Produtos e atividades agropecuárias com 30% de rebate 	  
v. Produtos e atividades agropecuárias sem rebate 	  
vi. Produtos não rurais, excluídos os proventos de benefícios previdenciários de atividades rurais e de outros 

benefícios 
vii. Total 	  
viii. Rendas vinculadas a benefícios previdenciários decorrentes de atividades rurais ou a outros benefícios 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento 
8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Não contrata 

() Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

Q II - Informações Complementares 
a) Destinação da Operação de Crédito (casos especiais): 

b) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Sim 

ciáveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:VILA RURAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 
3.Localização do imóvel: BAIRRO SERRARIA QUEIMADA 

4Área do estabelecimento: 0,50 hectares 
6.Nome ou razão social do proprietário: 

7 CPF/CNP.I do Proprietário.  

Q III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: 	  Data: __/_/ 	 

-1Q,a&  IP( //kMr'4?/40/4  

sociais de todos os residentes 1)0 

Assinatura:1-- 

100,00 % 

2.Se sim, sob qual grupo?B 

lila do Estabelecimento:0,50 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 

ii. O Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:0 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

Renda Bruta Renda Rebatida 

R$ 0.00 x 0,1 R$ 0,00 
R$ 10.000,00 x 0,3 RS 3.000,00 
R$ 1.000,00 x 0,5 R$ 500,00 
R$ 0.00 x 0.7 RS 0.00 
R$ 0,00 = RS 0,00 

RS 0,00 = R$ 0,00 
R$ 3.500,00 

R$ 0.00 

Local: 	 Data: 	/ 	/ 	 

Assinaturar-t-- 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

fl IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. 	 Grupo Final: B  

MODELO 1.7.2 - GRU:'OS: 13 

Data da Geração: 03/05/2011 	Ni \ 

.\ " 



r
Proprietário/a 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

r
C

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

NP): 78133824000127 

EMISSORES DA DAP 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

Extrato de DAP de Agricultor Page 1 of 1 

MlnistériO do Desenvolvimento Agrário 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:20 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0440953339870305110826 Enquadramento: B Validade: 03/05/2017 Data da Emissão: 03/05/2011 
Versão DAP: 1.7.2 Município: Guapirama/ PR 

TI 

CPF: 440.953.339-87 

Titular: LUIZ DE ALMEIDA LOPES 

CPF: 847.739.449-00 

Nome: MARIA SIRLEI DE SOUZA 

— CATEGORIA DO AGRICULTOR 

Demais agricultores familiares 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do sita: http://www.mda.gov.br  

http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2b8ThO9BH8AdDf  fh... 30/06/2015 
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2221-7 	21.401-9 VISA 

*MISTÉRIO DA FAZENDA *Receita Meai 
Cadastro da Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
440.953.339-87 

Nome 
LUIZ DE ALMEIDA LOPES 

CÓDIGO DE CONTROLE 

1F1E.A0D2.89813.131F 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.re ce ita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
• Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:06:30 do dia 0310712013 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 

Nascimento 
28/08/1961 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



Guapirama, 27 de julho de 2015 

ECLA RAÇÃO 

I)eelw.o a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Luiz de Almeida 

Lopes, CPI': 440.953.339-87, no Projeto de Venda 

correspondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

produçTio própria. 

Sem mais, 

I ,t HL DE ALMEIDA LOPES 



Guapirama, 27 de julho de 2015 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Luiz de Almeida 

Lopes, CPI': 440.953.339-87, no Projeto de Venda 

correspondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

produção própria. 

Sem mais, 

LU/. DE ALMEIDA LOPES 



ltimatério do 
Itesetnilvimeout Aviria 

1' via - Agricultor Familiar. 2:` via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: Ciou:finei Bukaloski Manata 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

f 

IN'Itt11\ f: 
itrt R, 

1.455,00 

1.455,00 

o 

100,00 

Entidade emissora Representante: CPF 271.525.1 

/ 	/ 	 

Data 

• 

Assinatura 

Secretaria da 	'Prostitua Nacional de Fortalecimento da 
vicejava 1tauliar •• 	 AgricuitairtiiFamfflar 

SDW0033743639892801141140 

1.CPF: 033.743.639-89 

3. Sexo: Masculino 

5. Apelido: 

7.RG: 58739588 

9.NIS: 

11.Escolaridade: 1° Grau incompleto 

2 Nome: Claudinei Bukaloski Manata 

4. Nome da Mãe, Madalena Bucaloski Manata 

6.Dt de Nasc.: 27/04/1973 

8.UF de Emissão do RG: PR 

10.Naturalidade: Curitiba - PR 

2° Titular da DAP Olinda Mana dos Santos 
12.CPF: 043.251.969.60 

14.Sexo: Feminino 

16.Apelido: 

18.RG: 73864577 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22 Escolaridade: 1° Grau incompleto 

13. Nome: Olinda Maria dos Santos 

15 Nome da Mãe: Sandra Maria dos Santos 

17.Dt de Nasc 11107/1975 

19. UF de Emissão do RG: PR 

21. Naturalidade: Jaboti - PR 

, Dados da Familia 

23.flédelpessoà dafemilia reeldentes no;  etabsiecimént,0 Xi 

25.Régii;te de Casamento: CoMunhào partial de bens:JfW 

27.Endereom Rua Ramiros Gonçalves Sebastião ( 

N°: 135 

ik29.CEF': 86465-000 4, Je:„,' 
b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença:Associação 

3.Atividades Principais:Agricultor/a Pecuarista 

5 Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

r)fr)014, 	 I, r1".\  Balado Civil; Casado  

26. Local de Residência: Local 'Proxino' ' 

28 Município: Guapirama -PR 

Ntiti 	, 
intliOrOftu • .1 .• • .• 

2.Condição(Ses) de posse e uso da terra:Arrendatário/a Rural 

4.Área do Estabelecimento: 4.80 tia 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP) R ES C MN, 373 

Renda do estabelecimento 
Renda tora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 4.400,00 Total Auferida: R$ 

Não Agropecuária Auferida.  R$ Desconto: RS 	i 

Total: R$ 4.400,00 Total com desconto: R$ 

Renda de Enquadramento: R$ 4.400,00 % da Renda do Estabelecimento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar' 

*Informações Complementares 

Imóveis Rurais 	
1.N° de imóveis explorados:1 

	
4.Area do estabelecimento: 4,80 hectares 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.0enominação do imóvel: Sitio Oriental 
	

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

3.Localização do imóvel: Colônia Japonesa 
	

6. Nome ou razão social do proprietário: Koso Ota 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 120.855.459-04 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como 
henatiriarinlaVg) rfn C:raditn Rural an a mnam dn Prnnaf nn (;nino 

Local: 	  Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura:  X e2r_r_,C0/..., 	 e "rfry'r- 
Local: 	  Data: 	/ 	/ 

Assinatura:  %51'.K-raies. 	 a.r.r5  

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno beneficiário(a) 
(e) riu Crifirlitri Rural ap amparo tin Ovina/ nn nnirin R Gnipn Final.  R  
Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 

Local 

O 

Sim 

1 

  

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Data da Geração:28/01/2014 



Demais agricultores familiares 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

rArrendatário/a 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

— EMISSORES DA DAP 

Extrato de DAP de Agricultor Page 1 of 1 

Ministériu do Dsenvolvirnento-Agrãri! 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:11 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0033743639892801141140 Enquadramento: B Validade: 28/01/2017 Data da Emissão: 28/01/2014 
Versão DAP: 1.9.2 Município: Guapirama/ PR 

1-- TITULARES 

CPF: 033.743.639-89 

Titular: Claudinei Bukaloski Manata 

• CPF: 043.251.969-60 

Nome: Olinda Maria dos Santos 

— CATEGORIA DO AGRICULTOR 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNPJ: 78133824000127 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  

http://smap1 4.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2b9B979BDAAdDi4fp... 30/06/2015 
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CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Claudinei Bucaloski 

Maneta, CPF:033.743.639-89, no Projeto de Venda 

correspondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

produção própria. 

Sem mais, 



CLA1 .1)11\114 BUCALOSKI MANATA 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama - Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Claudinei Bucaloski 

Manava, 'PF:033.743.639-89, no Projeto de Venda 

correspondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

prodttçào própria. 

Sem !liais, 



claração de Aptidão ao Pronaf 

	

Semeais da 
	

Programa 'llaciepal de Fie‘ttiíbinreato da 

	

AgneutturaYamilner 	 Agrietdturai amjar 

SDW0039575378352910120250 

1' via - Agricultor Familiar. 2' via - Emitente 

LI I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar  

2 

N° SiN 	 Bairro: SERR/NRIA QUEMDA, ll  
28.Municipio: Guorama - PR 	‘ RJJ 	I ti Mn RIV 
b) Características Sócio-Económicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Associação 

3.N°,cle pessoas da familia, residentes no estabelecimento:, ,3 
25.Regirrie de Casamento: Comunhão parcial de bens /i

\ ' 
l ''' 

27.Endereço: SITIO SÃO ROQUE 	 -: 

1.Nome: LOURENÇO BERMARDINO 

3.CPF: 039.575.378-35 

5.Apelido: 

7.RG: 14382169 
10.Naturalidade:Cándido Mota - SP 

2.Sexo: Masculino 

6. Dt de Nasc.: 13/12/1961 
9.NIS: 

11.Escolaridade: 1° Grau incompleto 

13.Sexo: Feminino 

17. Dt de Nasc.:02/10/1966 
20.NIS: 00.000.00000-0 

22. Escolaridade: 1° Grau incompleto 
24.Estado Civil: Casado 
6.Locafde ReSlciência:iEstabeleCi 	noixf) g 23 	-% 	41' 

alhai a-fiur rz, rip Efmmj,w4;g0 
tflUtMek,VV.atIME 

4. Nome da Mãe: MARIA GOMES SALTÃO BERNARDINO 

8. UF de Emissão do RG: SP 

v[iitdr 

12.Nome: APARECIDA MORELIN BERNARDINO 

14.CPF: 057.079.379-35 	 15. Nome da Mã e: GENI DIAS MORELIN 
16.Apelido: 

18.RG: 98465073 
	

19. UF de Emissão do RG: PR 
21.Naturalidade: Guapirama - PR 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: 	Arrendatário. a 

3.Atividades Principais: 	Acricultorla 

• , 
4.Area do Estabelecimento:12,70 ha 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAP):a.Es.....". 3,3, 	 Renda Bruta Renda Rebatida 

RS x 0,1 R$ 0,00 
RS x 0,3 R$ 6.000,00 
R$ x 0.5 R$ 5.000,00 
RS x 0,7 RS 0.00 
R$ 0.00 = R$ 0,00 

RS Rã 0.00 
RS 11.000,00 

RS 0,00 
R$0.00 

100.00 ok 

i. Produtos e atividades agropecuárias com 90% de rebate 
ii. Produtos e atividades agropecuárias com 70% de rebate 
iii. Produtos e atividades agropecuárias com 50% de rebate 
iv. Produtos e atividades agropecuárias com 30% de rebate 
v. Produtos e atividades agropecuárias sem rebate 	 
vi. Produtos não rurais, exduidos os proventos de benefícios previdenciários de atividades rurais e de outros 

beneficios sociais 	  
vii. Total 	  
viii. Rendas vinculadas a benefícios previdenciários decorrentes de atividades rurais ou a outros benefícios 

sociais de todos os residentes no estabelecimento 	  
ix. Valor da redução da renda auferida fora do estabelecimento 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar 	i. (X) Não contrata 	ii. () Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:0 

() Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

a II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Não 	2.Se sim, sob qual grupo?' 
b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

re o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:SITIO SÃO ROQUE 

nrocalização do imóvel:BAIRRO SERRARIA QUEIMADA 

	

4.Area do estabelecimento principal: 12,70 hectares 	 5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: JOÃO MORELIN 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 055.651.899-34 

1] III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as peen da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

Local: 	 j 	Data: /_/ 	 

GJ  Assinatura:  JC 

Local: 	  Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura: Xa.131WVO  
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

ri IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

R 	 4  resentante: CPF 02.77 .248-67 03 

/  
Assinatura 

Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 
	 Entidade emissora 

/ 	/ 	 
Data 

DAP web - emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 

Data da Geraç /10/2012 

sL 
‘ 



r
Arrendatário/a 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

— EMISSORES DA DAP 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNP): 78133824000127 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  
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Extrato de DAP de Agricultor 
_ se, 

Page 1 of 1 

Ministério do Desenvolvimento Agrido 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:02 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0039575378352910120250 Enquadramento: V Validade: 29/10/2015 Data da Emissão: 29/10/2012 
Versão DAP: 1.8.3 Município: Guapirama/ PR 

TITULARES 

CPF: 039.575.378-35 

Titular: LOURENÇO BERMARDINO 

CPF: 057.079.379-35 

Nome: APARECIDA MORELIN BERNARDINO 

n CATEGORIA DO AGRICULTOR 

IDemais agricultores familiares 



039 	5 75 	378 , 35 

LOURENÇO l¥RNARDINO 

13/12/61 

UN4romotstrà- zigt0:1~ 

• 



• 

)1 RLNÇO 13NANA1:1, .0 

• ^ 	• "Tr‘4.,...../.~‘,..."1.7..51~1,  

Guapirama, 27 de julho dc 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros ai imentícios relacionados por mim, r,ourenço Bernardino, 

CPI :039.575.378- 	no Projeto dc Venda correspondente à 

Chamada Pública 001/2015 são oriundos cie produção própria. 

Sem mais, 



Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Prouama Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Lourenço Bernardino, 

CPF:039.575.378-35, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 001/2015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais, 

1.0 t11Z1:NÇO BERNARDINO 



r 	lf;.7.1 

24.Estado Civil: Caiado ! 	 n, ) 	+ly / 	I 	i)  
26.LOca de Residência: Locai Proximo 

28 Município: Guapirama - PR 

13tirrikUHMI"21:fit:0,101"1511L) *. là* 12M, L brQ,X 

2.Condição(óes) de posse e uso da terra:Proprietário/a Rural 

4.Area do Estabelecimento 19,89 ha 

O 

100.00 

40
. Informações Complementares 

1 N° de imóveis explorados:/ 

Sobre o imóvel pincipal: 	 2.Denominação do imóvel: Rancho Alegre 

3.Localizaçào do imóvel: Rancho Alegre 

Imóveis Rurais 

Minstério do Secretaria da Programa Nacional de Fortalecimento da 7 	Uclaração de Aptidão ao Pronaf 
Desenvolvimento Agrário Agricultura Familiar Agricultura Familiar 

1° via - Agricultor Familiar. 2' via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a)Agricultor(a) Familiar 

SDW0031611809501302141024 

1° Titular da DAP: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

1.CPF: 031.611.809-50 

3.Sexo Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 82793402 

9.NIS: 

11.Escolandade: 2° Grau completo 

2. Nome: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

4.Nome da Mãe: MARIA DE LOURDES LOVISON DE CARVALHO 

6.Dt de Nasc.: 20/08/1980 

8.UF de Emissão do RG: PR 

10.Naturalidade: Joaquim Távora - PR 

2° Titular da DAP: Susi Ellen de Mattos Carvalho 

12.CPF: 040.418.789-77 

14.Sexo: Feminino 

16.Apelido. 

18.RG: 79832988 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: 2° Grau completo 

13.Nome: Susi Ellen de Mattos Carvalho 

15.Nome da Mãe: Diva Mota Mattos 

17 Dt de Nasc.-  06/02/1982 

19. UF de Emissão do RG: PR 

21.Naturalidade: Ouatiguà - PR 

Dados da-Famifia 

2$.N. delpessoaS da.familia residentes no estabelecimento: 2 

	

,.1 	
I t 

,1  I 1.+'; 
gt'  

25.Regime de Casamento: Comunhão parcial de bens- 	çof 	L ,014. • 

27.Endereço Guapirama 

_ 	í 	
0 • 29.CEP: 86465-000 	 :0) _g  Oto) Caracteristicas Sócio-Económicas do(a} Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(des) Social(is) a(s) qual(is) pertença:Não Pertence 

3.Atividades Principais:Agricultor/a 

5.Avea menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R ES KR 373 

Renda do estabelecimento 
Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: Total Auferida: RS 65.000,00 Rã 

Não Agropecuária Auferida. R$ 25.000,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 90.000,00 Total com desconto: Rã 

Renda de Enquadramento: R$ 90.000.00 % da Renda do Estabelecimento: Rã 

7.Força de trabalho familiar: 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 	 1 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 
	

Sim 

4. Area do estabelecimento: 19.89 hectares 

5.È propnetário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como 

henefiriarini'aIN) do Crktitn Rural ao arnnarn de) Pronaf no nninn 

Assinatura: 
	

tej tejorajooData: / / 	 

Assinatura: 

Local: 	  

3.1ÀJ bar) DI:e.-- )1{/@IT-FtelfiCC4S9  

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficia 

(e) rio rnSclitn Rural an amparo do Pronaf nn Criem V Grupo Final' X/  
Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 	 Entidade emissora 

1 

Local: 

Polegar direito 1 
	

Polegar direito 2 

Representante: C 365.171.279-68 C...  

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do MDA/SAF 

 

Atenção: Este documento é gratuito 	 MODELO 1.9.3 - GRUPOS: V 

     

    

Data da Geração: 13/02/2014 

/_/ 	 

Data 



Extrato de DAP de Agricultor 	 Page 1 of 1 

da 	voleimento Agrário 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:10 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0031611809501302141024 Enquadramento: V Validade: 13/02/2017 Data da Emissão: 13/02/2014 
Versão DAP: 1.9.3 Município: Guapirama/ PR 

— TITULARES 

CPF: 031.611.809-50 

Titular: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

CPF: 040.418.789-77 

Nome: Susi Ellen de Mattos Carvalho 

Demais agricultores 

DO AGRICULTOR 

Demais agricultores familiares 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

Proprietário/a 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

EMISSORES DA DAP 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNP]: 78133824000127 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  

http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2b8j7e8j  .sAd 1 w4f j &I... 30/06/2015 



M (O  

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

• 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Joel Firmino de 

Car ..filho, 	CPF:031.6 11.809-50, 	no 	Projeto 	de 	Venda 

corre>pondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

produção própria. 

Sem mais, 

MEL l'IRMINO DE CARVALHO 



J-011 FIR MINO DE CARVALHO 

1.1r 	• ; • - 	'''-'"",7.:'`É- -:••-•./"C!,•-••-' • • 	, 

1 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Deciari) a Prefeitura Municipal de Guapirama - Pr e 

ao Program Naciunal de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentici 	relacionados por mim, Joel Firmino de 

Carvalho, CPF:031.611.809-50, no Projeto de Venda 

correspondente à Chamada Pública 001/2015 são oriundos de 

produção própria. 

Sem mais, 

• 



Local 
/ 	/ 	 
Data Assinatura 

Dts.claração de Aptidão ao Pronaf 

1' via - Agricultor Familiar. 2° via - Emitente 
l] I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

)1dentificacião cloral Aaricultortal Familiar  

Minstério do 
DesenvoMmento 

Secretaria da 
Agricultura Familiar 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 

SDW0187620859722011131037 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11.Escolaridade: 1° Grau incompleto 

1.Norne: MANOEL UGUCCIONI 

3.CPF: 187.620.859-72 

5.Apelido: 

7.RG: 8561809 
10.Naturalidade:Bandeirantes - PR 
12.Nome: MARIA IMACULADA UGUCCIONI 

2. Sexo: Masculino 
4. Nome da Mãe: ADELIA GUIDI UGUCCIONI 

6. Dt de Nasc.: 02/09/1949 

14.CPF: 542.067.669-91 

16.Apelido: 

18.RG: 1954746 

21 Naturalidade: Cambará - PR 
23.N° de pessoas da familia residentes no estabelecimento: 4 	 24,Estado Civil: Casado 25. Regime de Casamento: Comtinhão universal de bens 1' 	 26,Local de Residéncia: 
27.Endereço: CHÁCARA PRINCESA DOS CAMPOS r=  
N°: S/N 

	

Ba).irr°7113kH 	 n 
OTICABA ! 

28.Município: barlópolis 	 • "‘ 	çyit 	. . 	 .lr 	O) 
b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Sindicato vinculado a CNA 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: 

3.Atividades Principais: 	Agricultor/a 

Posseirola 

*Área do Estabelecimento:26,45 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
nro.rtrhinn.n.n dº na cm- o ce 

Renda Rebatida 	Renda Total 

- Renda do estabelecimento 	  

- Renda fora do estabelecimento 	  

- Renda total de enquadramento 	  

- Percentual da renda oriunda do estabelecimento 	  

- Valor da redução da renda auferida fora do estabelecimento 	  

RS 99.780.40 	RS 204.786.00 

R$ 0,00 	 RS 0.00 

RS 99.780.40 

100.00 % 

RS0,00 

7.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Não contrata 	ii. () Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:0 

iii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

1:1 II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Sim 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:, 

dít'e o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:CHACARA PRINCESA DOS CAMPOS 

alização do imóvel:BAIRRO JABOTICABAL - CARLOPOLIS - PR 

4.Área do estabelecimento principal: 26,45 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário:  

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: 	 Data: 	I 	I 	 

Assinatura:  "V  

Local: 	 Data: 	/ 	/ 	 

4 .4,44 is 	  
	ir 	 

D IV_ Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição: CNPJ 75.443.473/0001-62 
	 Entidade emissora 	

resentante: C 	53 	.919-72 

DAP web - emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atençao: Este documento é gratuito 	 MODELO 1.8.3 - GRUPO: V 

Data da Geração:20/11/2013 

-.1";) 

15. Nome da Mãe: ANTONIA MARCOLINI DOS SANTOS 
	 13.Sexo: Feminino 

17. Dt de Nasc.:10/07/1954 
19. UF de Emissão do RG: PR 

	
20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: 1° Grau incomoleto 

ft41,(6, 	J°"1!if 	)4,/t 

29:00:8Q44009?, 

2.Se sim, sob qual grupo?D 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

Assinatura: .X 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 



Demais agricultores familiares 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

rPosseiro/a 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

Extrato de DAP de Agricultor 	 Page 1 of 1 

Mistério do Desenvotvimento 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:18 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0187620859722011131037 Enquadramento: V Validade: 20/11/2016 Data da Emissão: 20/11/2013 
Versão DAP: 1.8.3 Município: Carlópolis/ PR 

TITULARES 

CPF: 187.620.859-72 

Titular: MANOEL UGUCCIONI 

CPF: 542.067.669-91 

Nome: MARIA IMACULADA UGUCCIONI 

— CATEGORIA DO AGRICULTOR 

— EMISSORES DA DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARLOPOLIS 

CNP3: 75443473000162 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  

http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2bA8Vq8TZYAdLc4f...  3 /06/2015 



julh, , cl e -)015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama - Pr c 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

• 	
gêneros alimentícios relacionados por mim, Manoel Uguccioni , 

CPI' 187.620.859-72, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 001/2015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais, 

• 

 

 

MANOEL UGUCCIONI 

~aÕV 



- •-4"ier.131pr, 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

1):4:CLA RAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao i'rograma Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Manoel Uguccioni , 

CPI: 187.620.859-72, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 00112015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais, 

MANOEL UGUCCION1 



SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

• 

- 
DO I II IX AH 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REGISTRO 
GERAL 865.180 9 DATA DE 

EXPEDIÇÃO 

DAIAUENASCINEN70 

02/09/1949 

:titt'"a  

4:§ 
41N1> 

MIN caria  DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF 
187.620.859-72 
MANOEL UGUCCIONI 

02i09/1919 

. • 	• 

411. 
... • 

• /. 
• • 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

23/07/1999 

NOME 
MANOEL UGUCCIONI 

FILIAÇÃO 
LUIZ UGUCCIONI 
ADELIA GUIDI UGUCCIONI 

NATURALIDADE 

BANDEIRANTES/PR 

DOCORIGEM 	CONARCA:CANBARAPR,DA SE 
C.CAS 9714,11YR0:832,FO1NA:4 

187.620.859-72 	 L ...ZAA.U0 DO t;?..srvcrfo FILMO 

CURITIBA - PF. 	ASSNATURA DO DIRETOR 

N" 7 IIG DE 2.áioiitis 

Cartão de uso pessoal e intransferível.  
Deve ser apresentado Junto com um documento de identidade.  

AGO/2006 
	

# BANCO Do Bana 



R$ 0.00 x 0,1 R$ 0,00 
R$ 30.000,00 x 0,3 R$ 9.000,00 
R$ 0.00 x 0,5 RS 0,00 
R$ 0.00 x 0,7 R$ 0.00 
R$ 0.00 = R$ 0,00 

RS 0.00 = R$ 0,00 
R$ 9.000,00 

R$ 0,00 

100,00 % 

22.Escolaridade: 1° Grau incompleto 
24.Estado Civil: Casado., 
26:Lbcal Retkilénciá:lEata 

ffik"31711WIINIffiltk 
(?) 

ti 

cteclaração de Aptidão ao Pronaf 

1° via - Agricultor Familiar. 2° via - Emitente 
O 1- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar  

	

Secretaria da 	Programa Nacional de Fortalecimento da 
Desenvohimento Agrário' 	Agricultura Familiar 

SDW0978549809341207120405 

Miustárin do 

Agricultura Familiar 

1.Nome: ADEVANIL DA SILVA 

3.CPF: 978.549.809-34 

5.Apelido: 

7.RG: 58738547 
10.Naturalidade:Guapirama - PR 

2.Sexo: Feminino 
4. Nome da Mãe: JOVINA MENDES DA SILVA 

6. Dt de Nasc.: 09/06/1972 

2p.N° de pessoas ..da famtlia residentes no estabelecimento: 4 
20c9irrie'de Caiamerito: COMUnhão parcial de bens 

27.Endererço: SITIO TRÊS IRMÃS 

N°: S/N 	Bairro: Dfk GRANJA MIZLIMQT0 
28.Municipio: GuapiramaPR 	 ç,z941 11  ih 
b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ifes) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Associação 

2.Condição(eles) de posse e uso da terra: 	Arrendatário/a 

dikAtividades Principais: 	Aquicultoria Pecuarista 

4.Área do Estabelecimento:2,00 ha 	 5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAP):R.ES. (c., à72, 	 Renda Bruta 	 Renda Rebatida 

i. Produtos e atividades agropecuárias com 90% de rebate 
ii. Produtos e atividades agropecuárias com 70% de rebate 
iii. Produtos e atividades agropecuários com 50% de rebate 
iv. Produtos e atividades agropecuárias com 30% de rebate 
v. Produtos e atividades agropecuárias sem rebate 
vi. Produtos não rurais, excluídos os proventos de benefícios previdenciários de atividades rurais e de outros 

vé. Rendas vinculadas a benefícios previdenciános decorrentes de atividades rurais ou a outros benefícios 
sociais de todos os residentes no estabelecimento 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 

8.Força de trabalho utilizada além clã familiar: 	i. (X) Não contrata 	ii. O Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:0 

iii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

12.Nome: ANTONIO JOSÉ SALES 

14.CPF: 650.324.629-34 

16.Apelido: 

18.RG: 54353227 

21.Naturalidade: Abatia - PR 

15. Nome da Mãe: MARIA DE LOURDES SALES 
	 13.Sexo: Masculino 

17. Dt de Nasc.:01/01/1968 
19. UF de Emissão do RG: PR 

	
20.NIS: 00.000.00000-0 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11.Escolaridade: 1° Grau completo 

benefícios sociais 
vii, Total 

p II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Não 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

bre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:SITIO SÃO ROQUE 

lização do imóvel:BAIRRO SERRARIA QUEIMADA 

4.Área do estabelecimento principal: 2,00 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: JOVINA MENDES DA SILVA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 056.085.869-80 

2.Se sim, sob qual grupo?' 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

f] III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: 	 Data: 	I 	I 	 

Assinatura:  ),C 	fr 0 fr r) • 	 t O (I01 pe  _Sr-) L  -0S  

Local: 

A ssin a tura:X  C 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

O 1/2 

 Data: 	/ 	I 	 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo [VIDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 

 

Entidade emissora 
Representante: CPF O .771.14 8-67 

X-1-ãOOL - 

 

I 
Data 

   

Local 

   

   

Assinatura 

DAP web - emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 	 MODELO 1.7.3 - GRUPO: V 

Data da G ção:12/ 7/2012 
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DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

n CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA 

Arrendatário/a 

— TITULARES 

CPF: 978.549.809-34 

Titular: ADEVANIL DA SILVA 

CPF: 650.324.629-34 

Nome: ANTONIO JOSÉ SALES 

CATEGORIA DO AGRICULTOR 

Aquicultor/a 

EMISSORES DA DAP 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNP.): 78133824000127 

Extrato de DAP de Agricultor 	 Page 1 of 1 

lat Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Data de Geração do Extrato 

30/06/2015 09:08 

Extrato de DAP de Agricultor 

DAP: SDW0978549809341207120405 Enquadramento: V Validade: 12/07/2018 Data da Emissão: 12/07/2012 

Versão DAP: 1.7.3 Município: Guapirama/ PR 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  

http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2bANzFAdHdAd1w4f... 30/06/2015 

a 



Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama — Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 
• 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Adevanil da Silva, 

CPI':'-)78.549.809- 3-4, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Pública 001 2015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais, 

• 

ADI YVANIL DA SILVA 



ADEVANIL DA SILVA 

Guapirama, 27 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Declaro a Prefeitura Municipal de Guapirama— Pr e 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os 
r 

gêneros alimentícios relacionados por mim, Adevanil da Silva, 

CPF:978.549.809-34, no Projeto de Venda correspondente à 

Chamada Publica 001/2015 são oriundos de produção própria. 

Sem mais. 



, .5., •  

•-• 

4 

5.:<Pcx 
ASS.774A-7..PA.-LiC) 5•1 	AP 

•n• 	 jatalgrarij 

th9SX-N(1*1?: 

/ 7 71 	• 	 r 

SILVi, 

JUVif.:%1 MENUtt 	SI VA 	. 

C-14V IRAM/F'R 

COMARCA=MOIJIM l'AVORA,W ii 

C.kie, .1224 , LIVRO:16, FOLHAmíli 
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VISA 
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SINTEGRA, site http://w w w .sintegra.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2015 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2014 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

Torno público a adjudicação do objeto do presente 

processo à: 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentício, diretamente da Agricultura 
Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, considerando o disposto no artigo 21 da lei 
n° 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 26/2013. 

• Fornecedor: CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA 
CPF/MF: 033.743.639-89 
DAP: SDW0033743639892801141140  

Valor Global: R$ 1.812,80 

Fornecedor: MANOEL UGUCCIONE 
CPF/MF: 187.620.859-72 
DAP: SDW018762085972201131037  

Valor Global: R$ 2.466,00 

Fornecedor: MISTUQUI YAMADE 
CPF/MF: 324.580.889-53 
DAP: SDW0324580889531709130147  
Valor Global: R$1.825,40 

Fornecedor: ADEVANIL DA SILVA 

• CPF/MF: 978.549.809-34 
DAP: SDW00978549809341207120405  

Valor Global: R$1.700,00 

Fornecedor: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 
CPF/MF: 031.611.809-50 
DAP: SDW0031611809501302141024  

Valor Global: R$2.224,95 

Fornecedor: LUIZ ALMEIDA LOPEZ 
CPF/MF: 440.953.339-87 
DAP: SDW0440953339870305110826  

Valor Global: R$1.639,20 

Fornecedor: MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA 
CPF/MF: 569.281.909-06 
DAP: SDW0569281909061707141018  
Valor Global: R$1.700,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

Fornecedor: ALCIDES GONÇALVES 
CPF/MF: 486.013.499-00 
DAP: SDW0486013499002510110816 
Valor Global: R$1.725,50 

Fornecedor: LOURENÇO BERNARDINO 
CPF/MF: 039.575.378-35 
DAP: SDW0039575378352910120250 
Valor Global: R$1.749,50 

Embasamento: Artigo 24, inciso XII, da Lei Federal 8.666/93 e alterações c/c o 
artigo 14 da Lei n° 11.947/2009 e artigo 37 da C.F. 

Guapirama, 29 de Julho de 2015. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 
CONTRATO 021/2015 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, pessoa jurídica de direito público, sito na 
Rua 2 de março, 460, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob n° 75.443.812/0001-

00, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Pedro de Oliveira, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG n° 1.498.450 e do CPF n° 373.208.909-68, 
residente a Rua XV de novembro, onde é domiciliado a seguir denominada 

CONTRATANTE, e por outro o GRUPO INFORMAL composto por 1-ADEVANIL DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 978.549.809-34; 2-ALCIDES GONÇALVES, inscrito no 
CPF n° 486.013.499-00; 3-CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA, inscrito no CPF n° 
033.743.639-89; 4-JOEL FIRMINO DE CARVALHO, inscrito no CPF n° 
031.611.809-50; 5-LUIZ DE ALMEIDA LOPES, inscrito no CPF n° 440.953.339-87; 
6-MANOEL UGUCCIONI, inscrito no CPF n° 187.620.859-72; 7-MARIA RITA J. 

411) 	
FARIA SIQUEIRA, inscrita no CPF n° 569.281.909-06; 8-MISTUQUI YAMADE 
inscrito no CPF n° 324.580.889-53 e 9-LOURENÇO BERNARDINO, inscrito no 
CPF n° 039.575378-35, doravante denominados (as) CONTRATADOS (AS), 
fundamentados nas disposições Lei n°. 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o 
que consta no Edital de Chamamento Público n°. 001/2015, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, pelos termos do Projeto de Vendas da Contratada(o), 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — É objeto desta contratação é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para alunos 

da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, referente exercício 
financeiro 2015, de acordo com o Edital de Chamamento Público n°. 001/2015, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

411 	CLÁUSULA SEGUNDA — O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 

Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O limite individual de venda de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será da seguinte forma: 

ADEVANIL DA SILVA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

ALCIDES GONÇALVES até R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco reais); 

CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA até R$ 1.812,80 (um mil oitocentos e doze reais 

e oitenta centavos); 

JOEL FIRMINO DE CARVALHO até R$ 2.224,95 (dois mil duzentos e vinte e quatro 

reais e noventa e cinco centavos); 

.._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

  

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

LUIZ DE ALMEIDA LOPES até R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 

MANOEL UGUCCIONI até R$ 2.466,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais); 

MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

MISTUQUI YAMADE até R$ 1.825,40 (um mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos); 

LOURENÇO BERNARDINO até R$ 1.749,50 (um mil setecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 

Totalizando R$ 16.843,35 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e tres reais e trinta e 
cinco centavos), conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar e projeto de venda anexo com discriminação dos itens. 

CLÁUSULA QUARTA — OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as 
ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA — O início da entrega dos gêneros alimentícios será 
imediatamente após o recebimento da Ordem de Entrega de Mercadorias, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 14 de dezembro de 2014. 

5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Escola Municipal São 
Roque e CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil. 

6. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 
pela alimentação no local de entrega. 

Olk 	
CLÁUSULA SEXTA 
Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada 
CONTRATADO(A) receberá o valor: 

ADEVANIL DA SILVA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

ALCIDES GONÇALVES até R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco reais); 

CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA até R$ 1.812,80 (um mil oitocentos e doze reais 
e oitenta centavos); 

JOEL FIRMINO DE CARVALHO até R$ 2.224,95 (dois mil duzentos e vinte e quatro 
reais e noventa e cinco centavos); 

LUIZ DE ALMEIDA LOPES até R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 

MANOEL UGUCCIONI até R$ 2.466,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

MISTUQUI YAMADE até R$ 1.825,40 (um mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos); 

LOURENÇO BERNARDINO até R$ 1.749,50 (um mil setecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 

Totalizando R$ 16.843,35 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e tres reais e trinta e 
cinco centavos). 

CLÁUSULA SÉTIMA — No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as 
despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentarias ou de outras que legalmente venham a 
substitui-Ias: 

09.001.12.361.0003.2.019.339032-0500 D= 1275 FR= 117 

09.001.12.365.0002.2.006.339032-0500 D= 1271 FR= 117 

09.001,12.365.00022,007.339032-0500 D= 1273 FR= 117 

09.001.12.366.0010.2.033.339032-0500 D= 1277 FR= 117 

CLÁUSULA NONA — O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
cláusula quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidição, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 
Não será efetuada qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de 
recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo 
hábil. 

CLÁUSULA ONZE — Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-
á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°. 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações 
relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE — O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos 
produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CLÁUSULA TREZE — O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 05 
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estado à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE — É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE — O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses 
públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO(A); 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO(A); 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesa já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — A multa aplicada após regular processo administrativo 
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE — A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de Quatiguá, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar — CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO — O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de 
Chamamento Público n°. 001/2015, pela Resolução CD/FNDE n°. 38, de 16/07/2009, 
pela Lei n°. 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicado, 
também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE — Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, 
mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE — Este Contrato, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E UM — O presente contrato vigorará da sua assinatura até a 
entrega total dos produtos adquiridos ou até 14 de dezembro de 2015. 
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GRUPO INFORMAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNP3/MF 75.443.812/0001-00 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — É competente o Foro da Comarca de Joaquim Tãvora 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Guapirama, 03 de agosto de 2015. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
PEDRO DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

ADEVANIL DA SILVA 
GRUPO INFORMAL 

. ffi, 	12A: 	1 	-.0 C,  	• 
CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA 
GRUPO INFORMAL 

C'„  
LUIZ DE ALMEIDA LOPES 
GRUPO INFORMAL 

ce:;4i  
ALCIDES GONÇALVES 
GRUPO INFORMAL 

MANOEL UGUCCIONI 
GRUPO INFORMAL 

MISTUQUI YAMADE 
GRUPO INFORMAL 

1 .fio c()4 	Ts.k. cvs,Lejue. 
MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA 

• GRUPO INFORMAL 

L 	Ud‘ÇO BERNARDINO 

TESTEMUNHAS:  

1) 
	

2) 	  
RG: 
	

RG: 
CPF: 
	

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CONTRATO 021/2015 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, pessoa jurídica de direito público, sito na 
Rua 2 de março, 460, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob n° 75.443.812/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Pedro de Oliveira, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG n° 1.498.450 e do CPF n° 373.208.909-68, 
residente a Rua XV de novembro, onde é domiciliado a seguir denominada 
CONTRATANTE, e por outro o GRUPO INFORMAL composto por 1-ADEVANIL DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 978.549.809-34; 2-ALCIDES GONÇALVES, inscrito no 
CPF n° 486.013.499-00; 3-CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA, inscrito no CPF n° 
033.743.639-89; 4-JOEL FIRMINO DE CARVALHO, inscrito no CPF n° 
031.611.809-50; 5-LUIZ DE ALMEIDA LOPES, inscrito no CPF n° 440.953.339-87; 
6-MANOEL UGUCCIONI, inscrito no CPF n° 187.620.859-72; 7-MARIA RITA J. 
FARIA SIQUEIRA, inscrita no CPF n° 569.281.909-06; 8-MISTUQUI YAMADE 

• inscrito no CPF n° 324.580.889-53 e 9-LOURENÇO BERNARDINO, inscrito no 
CPF n° 039.575378-35, doravante denominados (as) CONTRATADOS (AS), 
fundamentados nas disposições Lei n°. 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o 
que consta no Edital de Chamamento Público n°. 001/2015, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, pelos termos do Projeto de Vendas da Contratada(o), 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — É objeto desta contratação é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, referente exercício 
financeiro 2015, de acordo com o Edital de Chamamento Público n°. 001/2015, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O limite individual de venda de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será da seguinte forma: 

ADEVANIL DA SILVA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

ALCIDES GONÇALVES até R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco reais); 

CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA até R$ 1.812,80 (um mil oitocentos e doze reais 
e oitenta centavos); 

JOEL FIRMINO DE CARVALHO até R$ 2.224,95 (dois mil duzentos e vinte e quatro 
reais e noventa e cinco centavos); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

LUIZ DE ALMEIDA LOPES até R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 

MANOEL UGUCCIONI até R$ 2.466,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais); 

MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

MISTUQUI YAMADE até R$ 1.825,40 (um mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos); 

LOURENÇO BERNARDINO até R$ 1.749,50 (um mil setecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 

Totalizando R$ 16.843,35 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e tres reais e trinta e 
cinco centavos), conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar e projeto de venda anexo com discriminação dos itens. 

CLÁUSULA QUARTA — OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as 
ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 

41, 

	

	Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA — O início da entrega dos gêneros alimentícios será 
imediatamente após o recebimento da Ordem de Entrega de Mercadorias, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 14 de dezembro de 2014. 

5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Escola Municipal São 
Roque e CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil. 

6. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 
pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 
Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada 
CONTRATADO(A) receberá o valor: 

ADEVANIL DA SILVA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

ALCIDES GONÇALVES até R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco reais); 

CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA até R$ 1.812,80 (um mil oitocentos e doze reais 
e oitenta centavos); 

JOEL FIRMINO DE CARVALHO até R$ 2.224,95 (dois mil duzentos e vinte e quatro 
reais e noventa e cinco centavos); 

LUIZ DE ALMEIDA LOPES até R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 

MANOEL UGUCCIONI até R$ 2.466,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais); 
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CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

MISTUQUI YAMADE até R$ 1.825,40 (um mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos); 

LOURENÇO BERNARDINO até R$ 1.749,50 (um mil setecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 

Totalizando R$ 16.843,35 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e tres reais e trinta e 
cinco centavos). 

CLÁUSULA SÉTIMA — No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as 
despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentarias ou de outras que legalmente venham a 
substituí-Ias: 

09.001.12.361.0003.2.019.339032-0500 D= 1275 FR= 117 

09.001.12.365.0002.2.006.339032-0500 D= 1271 FR= 117 

09.001.12.365.0002.2.007.339032-0500 D= 1273 FR= 117 

09.001.12.366.0010.2.033.339032-0500 D= 1277 FR= 117 

CLÁUSULA NONA — O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
cláusula quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidição, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 
Não será efetuada qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de 
recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo 
hábil. 

CLÁUSULA ONZE — Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-
á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°. 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações 
relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE — O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos 
produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA TREZE — O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 05 
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estado à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE — É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

• 
CLÁUSULA QUINZE — O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses 
públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO(A); 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO(A); 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesa já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — A multa aplicada após regular processo administrativo 
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE — A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de Quatiguá, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar — CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO — O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de 
• Chamamento Público n°. 001/2015, pela Resolução CD/FNDE n°. 38, de 16/07/2009, 

pela Lei n°. 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicado, 
também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE — Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, 
mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE — Este Contrato, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E UM — O presente contrato vigorará da sua assinatura até a 

	 \-- 

entrega total dos produtos adquiridos ou até 14 de dezembro de 2015. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 864 -000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  

--41 	

www.guapirama.pr.gov.br  

/-9 / 

i. /1 r1 `5 )//  / 



ck-{  
MARIA RITA J. FARIA SIQUEIRA 
GRUPO INFORMAL 

MISTUQUI YAMADE 
GRUPO INFORMAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

  

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — É competente o Foro da Comarca de Joaquim Tãvora 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Guapirama, 03 de agosto de 2015. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
PEDRO DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

1 ex À 5\p,.-  ‘5 5 
ADEVANIL DA SILVA 
GRUPO INFORMAL 

CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA 
GRUPO INFORMAL 

Ce-/00--7:)? • scRr)  
ALCIDES GONÇALVES 
GRUPO INFORMAL 

ti 1 

(Yvv-NO (f),-(5%,( 
L Fl MINO DE CARVALHO 

GRUPO INFORMAL 

LUIZ DE ALMEIDA LOPES 
	

MANO - d GUCCIONI 
GRUPO INFORMAL 
	

GRUPO INFORMAL 

R NÇO BERNARDINO 

TESTEMUNHAS:  

1) 
	

2) 	  
RG: 
	

RG: 
CPF: 
	

CPF: 
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Art. 2° - Esta Portaria ehltâtRti Vigor rta datade sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 03 de agosto de 2015. 
EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal  
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Instituto do Rim do Norte Pioneiro Ltda , CNPJ 03.626.879/0001-70 
torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para serviço de 

diálise e nefrologia implantada na rua: 7 de setembro - 306 - centro , Santo 

Antônio da Platina -PR. 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA— PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL RP N° 

063/2015 - PROCESSO n° 2063/2015 

OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição de Filmes, Reveladores 
e Fixadores para Raio X, a serem utilizados pelo Pronto Socorro Municipal; 
Centro de Especialidades e UPA, a serem adquiridos conforme a necessidade, 

no decorrer de um período de 12 (doze) meses. 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 32.489,46 (trinta e dois mil quatrocentos 

e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Protocolo até as 08h3Omin, do 

dia 18/08/2015. 
CREDENCIAMENTO; ABERTURAE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

18/08/2015, às 08h4Omin na Sede da Prefeitura do Município de Santo 

Antônio da Platina, sito a Praça N. S. Aparecida, s/n° - Centro. 
INÍCIO DA DISPUTA: Às 09h0Omin do dia 18/08/2015, no mesmo local 

de credenciamento; abertura e julgamento das propostas. 
EDITAL E ELEMENTOS: O Edital Completo encontra-se à disposição dos 

interessados a partir do dia 05/08/2015, no sitio www.santoantoniodaplatina. 

pr.gov.br, link: Licitações. Demais Informações e Elementos para a formulação 

da proposta no endereço acima citado, no horário comercial, das 08h0Omin às 

11h3Omin e da 13h00min às 17h00min, Fone/Mail: (43) 3534-8700; licitacao@ 

santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 

Santo Antônio da Platina, 03 de Agosto de 2015. - 
PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO - Prefeito Municipal  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2015. 
Em razão do parecer emitido pela procuradoria jurídica da Câmara, 

RATIFICO o parecer, ora apresentado, e HOMOLOGO a referida dispensa, 
nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, que tem por objeto a 'AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE 

MASTROS E BANDEIRAS PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL', 
pelo valor de R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais), para a empresa N.F. 

Grande e Cia Ltda - EPP — CNPJ 79.034.153/0001-00. 

Guapirama, em 03 de agosto de 2015. 
Antonio Rodrigues de Souza - Presidente da Câmara  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA— PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2015 - EXTRATO DE CONTRATO 

021/2015 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE AGOSTO DE 2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: ADEVANIL DA SILVA; ALCIDES GONÇALVES; 

CLAUDINEI BUCALOSKI MANATA; JOEL FIRMINO DE CARVALHO; 
LUIZ DE ALMEIDA LOPES; MANOEL UGUCCIONI; MARIA RITA J. FARIA 

SIQUEIRA; MISTUQUI YAMADE e LOURENÇO BERNARDINO. 
VALOR TOTAL: R$ 16.843,35 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e 

tres reais e trinta e cinco centavos) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR /PNAE 

O Excelentíssimo Sènhor Reriat-o Rodrigi 

da Câmara Municipal de Cambará, Estado do 

atribuições legais e de conformidade com o in. 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua 

licitação para a aquisição de materiais de consu 

copa e gêneros de alimentação para a Câmarí 

(Dotações Orçamentárias n° 01.001 - 01.031.0 

— Gêneros de alimentação— Desdobramento: 11 

para copa e cozinha; 3.3.90.30.21 — Materia 

3.3.90.30.22 — Material de limpeza e produç 

empresa MERCADO FACHINELLI LTDA.-EP 

inscrita no CNPJ n° 12.870.831/0001-01, com 

Casquei, n° 1010, Conjunto Ignez Panichi Hamzé 

PR, CEP: 86.390-000, no valor de R$ 5.795,92 

noventa e cinco reais e noventa e dois centavo! 

valor da referida compra não ultrapassará o tel 

(oito mil reais). 

Gabinete da Presidência da Câmara Municii 

do Paraná, em 03 de agosto de 2015. 

Renato Rodrigues Ferr 

Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE Jl 
ESTADO DO PARAN, 

PORTARIA N°. 006/20 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ji 

Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 

art. 22, inciso VI, Lei Complementar 90/97, E 

Públicos Municipais, art. 221. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias à Servidora do quadro 

Legislativo, Fabiani Daniel Bertin , ocupante d( 

Serviços Gerais , por um período de 30 (trinta) 

de agosto de 2015 e término em 01 de setembr 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jundiaí do Sul, 03 de agosto de 2015. 
Valdir de oliveira Mars 

Presidente da Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIF 

EXTRATO DE TERMO DE CREDE 

INEXIGIBILIDADE 017/2 

CREDENCIAMENTO 002/: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAI 

CONTRATADA: RAMIRO LOPES PEREIRA 

PRAZO: 12 meses- a partir de sua publicaçã 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

MUNICIPAL E ESTADUAL, INTERESSADAS 

SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICA EM 

PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO DA DEM' 

DEPARTAMENTO DE SAUDE.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIR 

REQUERIMENTO 

Para atender o município, requer autorização 

acima descrito. 

N. Termos. 

P. Deferimento. 

Ribeirão do Pinhal, em 03 DE AGOSTO DE 

Assinatura. 
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